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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa AURORA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ 01.777.936/0001--96
solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 9.424-8/2.012.

Mario K. Tanigawa
Secretário

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais

Notificamos a quem possa interessar que a empresa METSO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., portadora dos CNPJs
16.622.284/0001-98 e 16.622.284/0010-89, solicitou a concessão dos incentivos fiscais, nos termos da Lei nº 6.344/2.000,
através do Processo nº 10.764-4/2.012.

Mario K. Tanigawa
Secretário

 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP -
Fone: (15) 3219-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE
INSCRIÇÃO - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia 12 de
Abril de 2012 concedeu inscrição sob nº 128 a Associação
Dom Luciano, CNPJ/MF sob nº 14.466.336/0001-59, com sede
nesta cidade de Sorocaba (SP), na Rua Francisco Bueno - 40 -
Jd. Ana Maria -  Cep. 18065-215, para que produza todos os
efeitos legais.
Sorocaba, 12 de Abril de 2012.

Vanderlei da Silva
Presidente  do Conselho

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP -
Fone: (15) 3219-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 12 DE ABRIL DE
2012.

PLANO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SOROCABA
Considerando que:
Os Conselhos Municipais têm suas competências definidas na
LOAS, dentre as quais destacamos na Norma Operacional Básica
(NOB/2005): acompanhar e controlar a execução da Política
Municipal de Assistência Social; acompanhar o alcance dos
resultados dos pactos estabelecidos com a rede prestadora de
serviços da Assistência Social;
A resolução do CNAS 16/2010 estabelece que os Conselhos
Municipais deverão instituir um plano de acompanhamento e
fiscalização das entidades e organizações de assistência social,
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
inscritos;
A formulação do Plano irá conduzir o acompanhamento de forma
sistemática dos serviços oferecidos pelas instituições sociais
governamentais e não-governamentais do município,
objetivando a adequação dos mesmos às necessidades sociais
da população e ao modelo da Política Nacional de Assistência
Social;
Resolve:
Estabelecer as seguintes diretrizes, com o fim de fortalecer as
atribuições exclusivas de acompanhamento e fiscalização que
serão aplicadas junto as entidades de assistência social que
atuam no Município, por meio de uma metodologia delimitada
por outras esferas do controle social em seus marcos legais.
Realizar fiscalizações no caso de suspeita ou denúncia de que
a organização está realizando atividades de assistência social,
sem estar devidamente inscrita no CMAS e/ou sem cumprir as
normas que regulamentam as atividades do setor.
 Visita à organização;
 Análise documental;

 Orientação para que, se for o caso, faça a inscrição no CMAS;
 Orientação sobre as normas que regulamentam as atividades
de assistência social;
 Expedição de ofício ao Órgão Gestor de Assistência Social
no Município, comunicando a situação;
 Expedição de ofício ao Ministério Público, órgão que tem a
missão de zelar pelo efetivo cumprimento das normas
estabelecidas na LOAS.

 CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP

- Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

Realizar a inscrição das entidades  e organizações de
assistência social no CMAS e recepcionar, até 30 de abril, a
documentação que visa a manutenção da inscrição:
 Análise documental;
 Análise específica, feita por comissões temáticas dos
seguintes itens:
a) Estatuto Social e CNPJ;
b) Plano de Trabalho e Relatório de Atividades;
c) Balanço e demonstrações contábeis.
 Visita institucional, anual, visando constatar se a entidade
desenvolve as atividades de acordo com as informações
prestadas nas documentações encaminhadas ao CMAS.
I - No caso de irregularidades constatadas nas instalações,
equipamentos ou no serviço prestado, ou seja, que se
apresentem foram dos padrões estabelecidos e que
prejudiquem a qualidade do atendimento e segurança dos
usuários, ou ainda, no caso de descumprimento do Artigo 4º
da LOAS:
a)  Encaminhamento de relatório à própria entidade submetida
à fiscalização, contendo exposição dos fatos verificados e
orientações para a adoção de medidas que visam corrigir os
problemas apresentados;
b) Estabelecimento  do prazo de 06(seis) meses para a
implementação das medidas recomendadas;
c) Realização de nova visita à entidade para certificar se foram
implantadas as correções e, persistindo alguma
irregularidade, as orientações serão reiteradas;
II - Nos casos de negligência ou desrespeito ao usuário do
serviço socioassistencial:
a) Expedição de ofício ao Órgão Gestor da Assistência Social,
ao Ministério Público e ao Conselho específico, se houver.
III - Nos caso citados no Inciso I e II, se os conselheiros
constatarem que a entidade não está mobilizada, no sentido
de atender as normas da assistência social, o Conselho
deliberará sobre o cancelamento da inscrição, respeitando o
direito à ampla defesa e ao contraditório por parte da entidade;
IV - No caso do cancelamento da inscrição, será expedida
comunicação do fato ao Órgão Gestor da Assistência Social
e ao MDS.
Acompanhar se os recursos repassados pelos poderes públicos
estão sendo aplicados  corretamente pela entidade:
 Análise do plano de ação e relatórios de atividades;
 Análise do balanço financeiro e das demonstrações contábeis;
 Reuniões com o Órgão Gestor do Município, visando obter
informações sobre os convênios e sobre as prestações de
contas;
 Preenchimento de um formulário apontando as falhas e
irregularidades  constatadas;
 Recomendação à entidade para que corrija as irregularidades
apontadas dentro do prazo de 06(seis)meses;
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 se dentro do prazo estabelecido, não forem feitas as devidas
correções, será expedido ofício ao Órgão Gestor da
Assistência Social, recomendando que ocorra a suspensão
parcial ou total dos reaposses de verbas públicas.
No exercício destas atribuições exclusivas, onde acompanhar
e fiscalizar as entidades é o objetivo central, o Conselho
Municipal de Assistência Social de Sorocaba promoverá ,
uma vez por ano, encontros ou audiências públicas com as
entidades ou organizações de assistência social do
Município, com o objetivo de efetivar a apresentação destas
à comunidade, permitindo a troca de experiências e

promovendo capacitações, visando o fortalecimento do
SUAS(Resolução nº 16/2010, Artigo 15).
Pretende-se que o presente Plano de Acompanhamento e Fiscalização
seja um instrumento prático de ação, planejamento e constante
avaliação, por meio da articulação do Conselho Municipal de
Assistência Social com as entidades e organizações de assistência
social e com o Órgão Gestor  de Assistência Social do Município.
Sorocaba, 12 de Abril de 2012.

Vanderlei da Silva
Presidente do CMAS

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
EDITAL FUNDEC - nº 06/2012

De 06 de abril 2012

A FUNDEC - Fundação de Desenvolvimento Cultural de
Sorocaba - torna pública pelo presente Edital, as inscrições para
o curso de oboé, no IMMS - Instituto Municipal de Música de
Sorocaba - criado pelo Decreto nº. 10 981, de 28 de Julho de
1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 23, 24 e 25/04/2012,
das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h, na sede da
FUNDEC, situada à Rua Brigadeiro Tobias nº. 73, Centro,
nesta cidade.
2 Requisitos para inscrição:
a. Preencher ficha de inscrição fornecida pela secretaria do
IMMS;
b. Para o curso de oboé, possuir idade mínima de 08 (oito)
anos completos (na data da inscrição);
c. Estar acompanhado do responsável legal, quando menor
de idade e ser aluno regularmente matriculado em escola da
rede pública ou particular de ensino;
d. Residir no Município de Sorocaba.
e. Não estar matriculado em nenhum curso instrumental do
IMMS;
f. Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou musical
na FUNDEC.

II - DOS CURSOS E DAS VAGAS
1. Será oferecida a seguinte vaga:
01 vaga para o curso de oboé.

III - DA SELEÇÃO
A. Para o curso de oboé:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste
de aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e
horário a ser divulgado na FUNDEC nos dias 27/04 e 02/05/

2012.
B. Testes de aptidão:
Não serão alteradas as datas e horários para os testes de aptidão,
implicando o não comparecimento do candidato no dia e
horário estipulados pela instituição a perda do teste.
O candidato que já souber tocar o instrumento deverá trazê-lo
para o teste, além de uma peça preparada para executá-la durante
o mesmo.
C. O candidato selecionado para a vaga disponível através de
teste de aptidão, bem como os suplentes, terão seus nomes
fixados em listagens disponíveis na sede da FUNDEC, nos
dias 08 e 09/05/2012.

IV - DA MATRÍCULA
1 Os candidatos aprovados nos testes de aptidão para oboé
deverão efetuar a matrícula nos dias 10 e 11/05/2012, quinta e
sexta-feira, das 8h30min às 11h00min e das 13h30min às 17h,
na sede da FUNDEC;
2 A matrícula será feita mediante requerimento assinado pelo
candidato ou pelo responsável legal (quando menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a. Certidão de nascimento ou RG (cópia);
b. Uma foto 3x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba (cópia) em
nome do candidato ou responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em escola da rede
pública ou particular de ensino, quando menor de idade;
3 O candidato que não apresentar, no ato da matrícula, os
documentos exigidos e não comprovar residência e/ou
escolaridade, perderá o direito à vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão
a nulidade da inscrição.
2 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva
da FUNDEC.

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 25 DE 19 DE ABRIL DE 2012

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada a sessão
de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba inscritos para
substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado
SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 24/04/2012
Horário: 18h30min
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo

Diretor de Escola
UNIDADE ESCOLAR
CEI - 11 "Dona Tercília Freire"   -       Bairro: Jd. Bermejo
CEI - 43 "Profª Vera Lúcia Momesso Maldonado"    -       Bairro: Jd. Gutierres
CEI - 52 "Olga Chibau Fornaziero"   -       Bairro: Vila Melges
CEI - 75 "Jornalista Alcir Guedes Ribeiro"  -       Bairro: Pq. Das Laranjeiras

Orientador Pedagógico
UNIDADE ESCOLAR
CEI - 59  "Eugênio Leite"      -      Bairro: Brigadeiro Tobias

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 19 de Abril de 2012

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 24 DE 19 DE ABRIL DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,

ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:
 Dia: 24/04/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h
 Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do  938º classificado;
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012, a partir do 56º
classificado .
 Professor de Educação Básica II:
- Disciplina:
 Filosofia: candidatos  aprovados  no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do 1º classificado.
Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de
grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o
último número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 19 de Abril de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

Resolução SEDU/GS Nº  13  de   19 de  abril  de 2012
Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar

A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº 01/2008
de 20/05/2008 e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de 2008 e a vista do que consta no processo nº.17746/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento do "Colégio  Conquistar", localizado à Rua: Pedro de Almeida Lima, nº. 638 -  Éden
- Sorocaba-SP, mantida por "Colégio Conquistar Educação Infantil Ltda-ME" CNPJ: 13.659.376/0001-54, com  as  turmas  de
Berçário, Maternal I, Maternal II, Pré I e Pré II.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e as Normas Regimentais
apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir e implementar procedimentos de supervisão, avaliação  e controle da
instituição de educação infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento das obrigações  assumidas em decorrência desta Resolução e, em
caso de irregularidades devidamente comprovadas, cessará a presente autorização, em conformidade com o disposto na Deliberação
CME 01/2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esporte
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Antero José da Rosa no Bairro Vl.
Mineirão ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada
e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  VL. MINEIRÃO
RUA:         Rua Antero José da Rosa
TRECHO:  da Rua Ermolau Del Cistia até o final.

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$  75,70
/m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita  graduada de
granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  10 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  3 cm de
espessura , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Jairo Meniconi no Bairro Vl.
Mineirão ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada
e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.
DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  VL. MINEIRÃO
RUA:         Rua Jairo Meniconi
TRECHO:  da Rua Abner Pedroso de Alcântara até o final.
CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$  67,09 /m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita  graduada de
granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  10 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  3 cm de
espessura , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo:   9.336/2012
Nome: Vera Lúcia Devide
Endereço: Rua Xavier de Araújo, nº 282 -  Vila Adélia
Auto de Imposição de Penalidade nº 120
Motivo: Não realizar limpeza adequada de dejetos de cães.

Processo: 9.334/2012
Nome: Sérgio Santos Renó
Endereço: Avenida Cleise Terezinha Rosa Silva, nº 125  -
Recreio dos Sorocabanos
Auto de Imposição de Penalidade nº 121
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão
Responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de evitar a
proliferação de animais sinantrópicos, em imóvel situado na
Rua Firmino Minelli, nº 638 - Sorocaba - SP.

Processo: 9.340/2012
Nome: Fernando Fernandes Maciel
Endereço: Sete de Setembro, nº 555 - Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 122
Motivo: Não cumprir com as medidas preconizadas como:
não fechar saídas de esgoto; não proceder tratamento
alternativo nos ralos; irregularidades do imóvel situado na
Rua Antônio Bravo Plaça, nº 150 - Residencial Bella Vista -
casa 01, sob sua responsabilidade, propriedade do Sr. José
Fernandes Maciel. Irregularidades que propiciam a
proliferação de animais sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 9.341/2012
Nome: Fernando Fernandes Maciel
Endereço: Sete de Setembro, nº 555 - Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 123
Motivo: Não cumprir com as medidas preconizadas como:
não fechar saídas de esgoto; não proceder tratamento
alternativo nos ralos; irregularidades do imóvel situado na
Rua Antônio Bravo Plaça, nº 150 - Residencial Bella Vista -
casa 02, sob sua responsabilidade, propriedade de Sr. José
Fernandes Maciel. Irregularidades que propiciam a
proliferação de animais sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 9.337/2012
Nome: Conal Construtora Nacional de Aviões Ltda
Endereço: Avenida Santos Dumont, nº 1.001 - Vila São
Francisco
Auto de Imposição de Penalidade nº 124
Motivo:  Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão
Sanitário responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de
evitar a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 9.343/2012
Nome: Fernando Fernandes Maciel
Endereço: Sete de Setembro, nº 555 - Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 125
Motivo: Não cumprir com as medidas preconizadas como:
não fechar saídas de esgoto; não proceder tratamento
alternativo nos ralos; irregularidades do imóvel situado na
Rua Antônio Bravo Plaça, nº 150 - Residencial Bella Vista -
casa 06, sob sua responsabilidade, propriedade de Sr. José
Fernandes Maciel. Irregularidades que propiciam a
proliferação de animais sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 9.345/2012
Nome: Fernando Fernandes Maciel
Endereço: Sete de Setembro, nº 555 - Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 126
Motivo: Não cumprir com as medidas preconizadas como:
não fechar saídas de esgoto; não proceder tratamento
alternativo nos ralos; irregularidades do imóvel situado na
Rua Antônio Bravo Plaça, nº 150 - Residencial Bella Vista -
casa 08, sob sua responsabilidade, propriedade de Sr. José
Fernandes Maciel. Irregularidades que propiciam a
proliferação de animais sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 9.346/2012
Nome: Fernando Fernandes Maciel
Endereço: Sete de Setembro, nº 555 - Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 127

Motivo: Não cumprir com as medidas preconizadas como: não
fechar saídas de esgoto; não proceder tratamento alternativo
nos ralos; irregularidades do imóvel situado na  Rua Antônio
Bravo Plaça, nº 150 - Residencial Bella Vista - casa 10, sob sua
responsabilidade, propriedade de Sr. José Fernandes Maciel.
Irregularidades que propiciam a proliferação de animais
sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 9.342/2012
Nome: Fernando Fernandes Maciel
Endereço: Sete de Setembro, nº 555 - Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 128
Motivo: Não cumprir com as medidas preconizadas como: não
fechar saídas de esgoto; não proceder tratamento alternativo
nos ralos; irregularidades do imóvel situado na  Rua Antônio
Bravo Plaça, nº 150 - Residencial Bella Vista - casa 04, sob sua
responsabilidade, propriedade de Sr. José Fernandes Maciel.
Irregularidades que propiciam a proliferação de animais
sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 9.344/2012
Nome: Fernando Fernandes Maciel
Endereço: Sete de Setembro, nº 555 - Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 129
Motivo: Não cumprir com as medidas preconizadas como: não
fechar saídas de esgoto; não proceder tratamento alternativo
nos ralos; irregularidades do imóvel situado na  Rua Antônio
Bravo Plaça, nº 150 - Residencial Bella Vista - casa 09, sob sua
responsabilidade, propriedade de Sr. José Fernandes Maciel.
Irregularidades que propiciam a proliferação de animais
sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 9.347/2012
Nome: Francisco Inácio da Silva
Endereço: Rua José Mendes Gomes, nº 50 - Jardim Maria do
Carmo
Auto de Imposição de Penalidade nº 130
Motivo: Manter criação de suínos em área urbana, no terreno/
propriedade situada na Rua Avaré (s/nº) próximo a Av. 15 de
Agosto.

Processo: 9.338 /2012
Nome: José Edmar dos Santos
Endereço: Projetada I, nº 26 - Guadalupe
Auto de Imposição de Penalidade nº 131
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 9.339/2012
Nome: Salete Cristina Garcia
Endereço: José Augusto de Lima, nº 120 - Nova Esperança
Auto de Imposição de Penalidade nº 132
Motivo: Não proceder limpeza geral e armazenar inservíveis
inadequadamente, propiciando acúmulo de água e proliferação
de animais sinantrópicos.

Processo: 10.291/2012
Nome: Dirce Alves de Oliveira
Endereço: José Pedro de Oliveira, nº 92 - Habiteto
Auto de Imposição de Penalidade nº 133
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente e/ou com
coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 10.294/2012
Nome: Gilberto Sanches
Endereço: José Prestes de Barros, nº 368 - Jardim Prestes de
Barros
Auto de Imposição de Penalidade nº 134
Motivo: Armazenar  sucatas automotivas com coleções líquidas
ou inadequadamente, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos, em terreno de sua propriedade na mesma rua,
lado esquerdo nº 393.

Processo: 10.087/2012
Nome: Rosinei Dias Ferreira Gentil
Endereço: Orestes Angelo Coló, nº 515 - São Marcos
Auto de Imposição de Penalidade nº 135
Motivo: Criar, guardar e manter animais que em face de sua
espécie, quantidade ou impropriedade das instalações causem
insalubridade ou incômodo à vizinhança.

Processo: 10.065/2012
Nome: Maria de Fátima da Cruz
Endereço: Rua Prof. Joaquim Monteiro de Carvalho, nº 251  -
Jardim Ipiranga
Auto de Imposição de Penalidade nº 136
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente propiciando
acúmulo de água e proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 10.064/2012
Nome: Gilmar Prudente Medeiros
Endereço: Rua Prof. Joaquim Monteiro de Carvalho, nº 407  -
Jardim Ipiranga
Auto de Imposição de Penalidade nº 137
Motivo: Armazenar garrafas inadequadamente, propiciando
acúmulo de água e proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 10.061/2012
Nome: Moacir Marcos Gonçalves ME
Endereço: Avenida Ipanema, nº 7.155 - Jardim Botucatu
Auto de Imposição de Penalidade nº 138
Motivo: Armazenar peças automotivas, sucatas e pneus com
coleções líquidas.

Processo: 10.067/2012
Nome: Elídia Amélia Bernardo
Endereço: Rua Dom Amaury Castanho, nº 125 - Jardim Ipiranga
Auto de Imposição de Penalidade nº 139
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente propiciando
acúmulo de água e proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 10.060/2012
Nome: Irto Silva dos Santos
Endereço: Rua Abner Pedroso de Alcantara, nº 1.000   - Vila
Mineirão
Auto de Imposição de Penalidade nº 140
Motivo: Armazenar pneus com água, inservíveis e outros
criadouros com acúmulo de água.

Processo: 10.293/2012
Nome: Dimas Bortoleto
Endereço: Rua Ozias de Oliveira Dias, nº 308 - Vila Helena
Auto de Imposição de Penalidade nº 141
Motivo: Armazenar pneus com coleções líquidas, em
borracharia situada na Rua Riusaku Kanizawa, nº 198 - Vila
Helena (Borracharia Mundial).

Processo: 10.292/2012
Nome: Amadeu Dias
Endereço: Padre Pedro Domingos Paes, nº 451 - Vila Alice
Auto de Imposição de Penalidade nº 142
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Sorocaba, 19  de Abril de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 9.506/04
Céu Azul Alimentos Ltda
Abatedouro de aves
R. Laura Maiello Kook, 300 - Ikeda
Alteração de Razão Social
Indeferido

2-Processo nº. 34.330/11
Serviço de Anestesiologia Dr. Tito S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sarutaiá, 63 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

3-Processo nº. 13.138/11
Ótica Técnica Especializada de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 157 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000225-1-9

4-Processo nº. 7.470/12
Clínica de Anestesiologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sarutaiá, 63 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001693-1-5

5-Processo nº. 13.688/11
Reaby Cardiologia e Reabilitação S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização

de exames complementares
R. José Maria Hannickel, 76 - S. 33 - Jd. Portal da Colina
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001687-1-8

6-Processo nº. 7.814/12
Honeywell Insdústria Automotiva Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Jaraguá, 89 - Aparecidinha
Alteração de Razão Social
Deferido

7-Processo nº. 5.619/12
Gertrudes Maria Gormanns
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 01,02 e 03 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Desativado
Deferido

8-Processo nº. 9.586/12
Serviço de Anestesiologia Dr. Tito S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sarutaiá, 63 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Desativado
Deferido

9-Processo nº. 1.169/12
Isabela Annunziato Ramos Mazaro
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - 2º Andar/S. 24 -
Vl. S. José
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001299-1-7

10-Processo nº. 32.087/11
Newton José Borba Canicoba
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Moreira César, 29 - S. 02 - Vl. Yolanda
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001135-1-4

11-Processo nº. 620/12
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Afonso Pedrazzi, 30 - Vl. Trujillo
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001540-1-6

12-Processo nº. 13.951/11
A C Teixeira & Teixiera Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Pedro José Senger, 636 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000145-1-6

13-Processo nº. 31.556/11
Ana Carina Garcia Souza ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Paraná, 3885 - Cajuru do Sul
Alteração de Endereço
Deferido

14-Processo nº. 26.048/11
Associação Afam de Assist. Farmacêutica
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Pe. Luiz, 142 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido

15-Processo nº. 3.486/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. A, 3831 - Júlio de Mesquita Filho
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Géssika Morgana Biesseki Mendes
Deferido

16-Processo nº. 4.971/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Leopoldo Machado, 259 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
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17-Processo nº. 4.972/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Leopoldo Machado, 259 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido

18-Processo nº. 32.729/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816/2822 - Jd. Sta. Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000044-1-3

19-Processo nº. 6.632/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1200 - S. 05 - Vl. Helena
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luciene Maria da Silva
Deferido

20-Processo nº. 1.826/12
Valquiria de Sousa Aguilera Perfumaria - ME
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e
de higiene pessoal.
R. Belo Horizonte, 713 - Vl. Helena
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

21-Processo nº. 23.885/11
L. M. Caramanti & Cia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2604 - Vl. Augusta
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000321-1-5

22-Processo nº. 5.374/12
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Livia Machado Moura
Deferido

23-Processo nº. 34.750/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000183-1-7

24-Processo nº. 30.828/11
Fernando Carlos Fassina
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Vol. de Sorocaba, 153 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000138-1-1

25-Processo nº. 31.518/11
Alberto Henrique de Oliveira Pereira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 41 - S. 04 - Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001181-1-7

26-Processo nº. 33.382/11
Valdira Nunes da Silva
Cabeleireiros
R. Cap. David Joaquim Augusto, 180 - Vl. Fonte
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000027-2-0

27-Processo nº. 32.964/11
Godiva Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cláudio Manoel da Costa, 158 - Térreo
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001525-1-0

28-Processo nº. 28.515/11
Catia Cristina Rodrigues Branco
Atividades de podologia
R. Pe. Manoel da Nobrega, 46 - 2º Andar - S. 05 - Centro
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-869.000018-2-1

29-Processo nº. 31.583/11
Elton Luís Faggioni Trani
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Drª Ursulina Lopes Torres, 74 - S. 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001121-1-9

30-Processo nº. 31.589/11
Tânia Regina Padovani
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Drª Ursulina Lopes Torres, 74 - S. 01, 03 e 04 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001124-1-0

31-Processo nº. 32.465/11
Antônio João Neto
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 48 - S. 06 - Jd. Barão de Tatuí
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001210-1-0

32-Processo nº. 1.139/12
Clóvis Bertoluci de Moraes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sarutaiá, 209 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001202-1-9

33-Processo nº. 34.748/11
Cyntia Watanabe
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001092-1-5

34-Processo nº. 32.883/11
Saturnia Sistemas de Energia S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Aurélia Luiza Maria Zanon, 600 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000225-1-9

35-Processo nº. 31.521/11
Glaucia Tiburcio Messias
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Maria Soares Leitão, 41 - S. 06 - Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000026-1-5

36-Processo nº. 21.624/11
Plasgo Med Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro Oliveira Neto, 68 - S. 04 e 05 - Jd. Panorama
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001487-1-7

37-Processo nº. 24.739/11
Clínica Rossini S/S Ltda EPP
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sílvio Romero, 318 - S. 05, 06 e 08 - Vl. Grandino
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000310-1-1

38-Processo nº. 29.977/11
Clarete Aparecida Ferraz Pinto
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Voluntários de Sorocaba, 245 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000499-1-3

39-Processo nº. 647/12
Lisete Moreira Del Bianco
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Sarutaiá, 123 - S. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000063-1-9

40-Processo nº. 31.517/11
Maria Helena Senger
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 41 - S. 01 e 05 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000132-1-8

41-Processo nº. 28.939/11
Dana Indústrias Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 780 - Vl. S. Judas Tadeu
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001183-1-1

42-Processo nº. 29.122/11
Drogaria Valquiria Sorocaba Ltda EPP

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1154 - Vl. Helena
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000193-1-3

43-Processo nº. 34.383/11
Nihom Núcleo de Integ. Holís. de Medicina Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Mesquita Sobrinho, 55 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001538-1-8

44-Processo nº. 15.633/11
José Simão Neto
Atividade de psicologia e psicanálise
Av. Mario Campolim, 560 - S. 11 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000107-1-5

45-Processo nº. 1.513/12
Clin Ginecologia Obst Dr Joe Luiz V G Novo SC Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Br. de Cotegipe, 12 - Térreo - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001108-1-7

46-Processo nº. 1.459/12
Valter Yasushi Honji
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Candido Pereira, 21 - S. 01 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001498-1-0

47-Processo nº. 31.624/11
Maria José de Souza

Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antonio Carlos Comitre, 540 - S. 87 - Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000506-1-0

48-Processo nº. 1.450/12
Edson Lopes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 96 - S. 01 - Vl. Ferreira Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001522-1-8

49-Processo nº. 34.749/11
Arlene Mattucci Domingues Tardelli
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001093-1-2

50-Processo nº. 34.747/11
Daniela Parra Brito Oliveira Henriques
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001091-1-8

Em 19/04/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 24/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 24/2012 - CPL nº 161/2012, destinado
a SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA  E
CORRETIVA NOS COMPRESSORES DE AEROSOL E
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba,
13 de abril de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo: CPL n° 2545/2010 - PP nº 29/2010
Objeto: Serviço de limpeza, com fornecimento de material e
mão-de-obra, na Dívida Ativa
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/01/2011, prorrogado
por 30 (trinta) dias, a partir de 29/02/2012 até 28/03/2012, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: V.L.P Serviços de Portaria e Limpeza com
Fornecimento de Material Ltda - EPP
Valor: R$ 4.335,90

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº12/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão ELETRONICO nº 12/2012 - CPL nº 89/2012,
destinado AQUISIÇÃO DE CARRETA TIPO REBOQUE
PARA SEMA. Sorocaba, 17 de abril de 2012. VALERIA
CRISTINA PRESTE S DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 53/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão ELETRONICO nº 53/2012 - CPL nº 377/2012,

destinado AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DE
PLAYGROUND PARA SEMA. Sorocaba, 17 de abril de 2012.
VALERIA CRISTINA PRESTE S DE ALMEIDA - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 54/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão ELETRONICO nº 54/2012 - CPL nº 378/2012,
destinado AQUISIÇÃO DE PRENSA HIDRAULICA PARA
COLETA SELETIVA - SEPAR. Sorocaba, 17 de abril de 2012.
VALERIA CRISTINA PRESTE S DE ALMEIDA - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 198/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 198/2011 - CPL nº 3080/2011,
destinado a FORNECIMENTO DE ANTIESPUMANTE E
BASE MASCARANTE PARA PROJETO NUTRIR. Sorocaba,
13 de abril de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 226/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado este Pregão
Presencial nº 226/2011 - CPL nº 3083/2011, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA OBS UPH E PAS.
Sorocaba, 13 de abril de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 088/2011 - Tomada de Preços nº. 009/2011.
Objeto: Serviço de Consultoria para a Realização de Testes de
Levantamento das Condições Atuais da Rede sem Fio da PMS.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/04/11, prorrogado
por 60 (sessenta) dias, a partir de 30/01/2012 até 29/03/2012,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Contratada: Fundação CPQD - Centro de Pesquisa e
Desenvolvimento em Telecomunicações.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 136/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 136/2011 - CPL nº 2008/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE POSTES, LUMINÁRIAS
E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Sorocaba, 18 de Abril de 2012.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 221/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 221/2011 - CPL nº 3019/2011,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM MOTOCICLETAS DA
FROTA MUNICIPAL. Sorocaba, 16 de Abril de 2012. Danilo
de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 3147/2010 - TP Nº 44/2010.
Objeto: Reforma do Centro Esportivo "Jornalista Armando Bacelli".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/03/11, prorrogado por
30 (trinta) dias, a partir de 06/02/2012 a 06/03/2012, nos termos
do artigo 57 e Incisos da Lei, bem como aditado em 16,61%
(dezesseis vírgula sessenta e um por cento) do seu valor inicial,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construção Ltda EPP.
Valor: R$ 59.952,82 (Cinquenta e Nove Mil, Novecentos e
Cinquenta e Dois Reais e Oitenta e Dois Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2458/2010
ASSUNTO: Dispensa nº. 3902/2010; OBJETO: Aquisição
Emergencial de Medicamentos para Atendimento a
Determinação Judicial". Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração  nos termos do
artigo 26 da mesma lei. CONTRATADAS: "P. H. DISTR. FR
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA" - Valor: R$ 329,40
(Trezentos e Vinte e Nove   Reais e Quarenta Centavos); "PHITO
FÓRMULAS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO" Valor:
R$7.232,24 (Sete Mil, Duzentos e Trinta e Dois  Reais e Vinte
e Quatro Centavos);"ARP FARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA" - Valor: R$ 14.429,40 (Catorze Mil,
Quatrocentos e Vinte e Nove Reais e Quarenta Centavos);"ELI
LILLY DO BRASIL LTDA" - Valor: R$ 479,80 (Quatrocentos
e Setenta e Nove Reais e Oitenta Centavos) e "SANOFI
AVENTIS COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA"- Valor: R$
32.622,15 (Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reais
e Quinze Centavos) - Verba PMS

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2582/2011.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA
ATENDER A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BIGNARDI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA.
- Item 03 - Preço Unitário: R$ 0,12.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2582/2011.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2011.

OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESCOLARES
PARA ATENDER A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BIGNARDI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA.
- Item 05 - Preço Unitário: R$ 2,79.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2582/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESCOLARES
PARA ATENDER A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: EDNA APARECIDA GALLI
TONELOTTO.
- Item 10: Caneta hidrocor (hidrográfica) 12 cores.
- Preço Unitário R$ 2,05.
CONTRATADA: A VIRTUAL SP EMPRESARIAL LTDA EPP.
- Item 21: Palito de sorvete
- Preço Unitário: R$ 1,76.
CONTRATADA: PAPEX BRASIL COMERCIAL E
INFORMÁTICA LTDA.
- Item 33: Pazinha de sorvete
- Preço Unitário: R$ 1,55.
CONTRATADA: MEGA PAPER PAPELARIA E
INFORMÁTICA LTDA ME.
- Item 40: Tinta guache com 06 unidades
- Preço Unitário: R$ 1,40.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2932/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 215/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE INSUMOS
DE ENFERMAGEM PARA UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS
CIRÚRGICAS LTDA.
VALOR: R$ 835.470,00 (Oitocentos e Trinta e Cinco Mil,
Quatrocentos e Setenta Reais).
CONTRATADA: GREINER BIO-ONE BRASIL
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 3615/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 272/2011.
OBJETO: DESTINADO À  IMPLANTAÇÃO,
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DO MÓDULO DE
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA AVULSA,
PRODUTIVIDADE FISCAL E FISCALIZAÇÃO DO ITBI.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DSF DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS FISCAIS LTDA.
VALOR: R$ 1392.000,00 (Um Milhão, Trezentos e Noventa
e Dois Mil Reais).
DOTAÇÃO: 60100.3.3.90.39.99.04.122.7001.2234.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0021/2012.
MODALIDADE: Concorrência nº. 002/2012.
OBJETO:  DESTINADO À EXECUÇÃO DE OBRAS DAS
INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO DO
PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 2.301.136,66 (Dois Milhões, Trezentos e Um
Mil, Cento e Trinta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 150100.4.4.90.51.99.22.661.6015.1577.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2929/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 066/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE
CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BEMA EMPREENDIMENTOS,
IMPORTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 2.560.585,83 (Dois Milhões, Quinhentos e
Sessenta Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais, Oitenta e
Três Centavos).
DOTAÇÃO: 090100.4.4.90.51.99.15.451.5003.1109

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 30/2011 - PP 003/2011
OBJETO: Serviço de Limpeza dos Núcleos de Segurança
Comunitária - SESCO.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 15/04/2011,
prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 15/04/2012
até 14/04/2013 de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADO: Múltipla Serviços para Empresas Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 45.519,12 (Quarenta e Cinco Mil,
Quinhentos e Dezenove Reais e Doze Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 1471/2010 - CV 105/2010
OBJETO: Serviço de Consultoria Jurídica para Elaboração de Projeto
de Lei Especí-fica para Criação de Pessoa Jurídica Municipal.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 06/08/2010,
prorrogado pelo prazo de 3 (três) meses, a partir de 07/02/2012
até 06/05/2012 de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: WLADIMIR ANTONIO RIBEIRO

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 363/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 16/2011; OBJETO: Contratação
das Empresas  Para Apresentações em Eventos da Secretaria
da Cultura e Lazer . Fundamento Legal: artigo 25 "caput",
Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da
mesma Lei. Contratados: "GRUPO MUSICAL REVIVENDO
LTDA - ME" - Valor R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais);
"GUSTAVO ARRUDA - ME" - Valor R$ 20.000,00 ( Vinte
Mil Reais) e  "MARIA JOSÉ RIBEIRO TAVARES- ME " -
Valor R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais).

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1688/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 050/2011; OBJETO: Serviço
de Publicidade em Rádios e TVS - 3 Etapa da Campanha da
Dengue.  Fundamento Legal: artigo 25 "caput", Inciso I, da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito  com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada:
"A MELHOR RADIO DIFUSÃO LTDA EPP" - valor R$
6.400,00 (Seis Mil e  Quatrocentos Reais), "ASSOC.DOS
USUÁRIOS DO CANAL DA TV COM DE SOROCABA" -
valor R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), " FUNDAÇÃO
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL" - valor R$ 3.200,00 (Três
Mil e Duzentos Reais), "FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ
LUIZ" -valor R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais),
"RADIO CACIQUE SE SOROCABA LTDA" - valor R$
3.840,00 (Três Mil,  Oitocentos e Quarenta Reais), "RADIO
EMISSORA VANGUARDA LTDA"- valor R$ 6.560,00 (Seis
Mil, Quinhentos e Sessenta Reais ), "REDE ALELUIA
RADIO 99 FM ESTÉREO LTDA" - valor R$ 5.280,00 (Cinco
Mil, Duzentos e Oitenta Reais), "SISTEMA MERIDIONAL
DE RADIODIFUSÃO LTDA"- valor R$5.600,00 (Cinco Mil
e Seiscentos Reais), "SISTEMA REGIONAL
RADIODIFUSÃO LTDA" - valor R$ 6.400,00 (Seis Mil e
Quatrocentos Reais ), "TV ALIANÇA PAULISTA" - valor R$
43.261,56 ( Quarenta e Três Mil, Duzentos e Sessenta e Um

Reais  e Cinquenta e Seis Centavos), " TV RECORD DE BAURU
LTDA"- valor R$ 21.549,50 ( Vinte e Um Mil, Quinhentos e
Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos), "TV
SOROCABA LTDA"- valor R$ 42.213,00 (Quarenta e Dois
Mil , Duzentos e Treze Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2290/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 66/2011; OBJETO: Contratação de
Profissionais do Setor Artístico Para Apresentações em Eventos
da Secretaria da Cultura e Lazer. Fundamento Legal: artigo 25
"caput", Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da mesma
Lei. Contratadas: "Hamilton Pereira Sbrana" - Valor R$ 600,00
(Seiscentos Reais); "Cynthia Jordão Costa" - Valor R$ 600,00
(Seiscentos Reais); "Camarim Companhia de Teatro ltda ME" - Valor
R$ 600,00 (Seiscentos Reais); "Renata Cristina Bellinassi Passos
- ME" - Valor R$ 400,00 ( Quatrocentos Reais); "Richard de Godoy
Cardoso" - Valor R$ 300,00 ( Trezentos Reais); "ballet Gislene
Modesto - Grupo Estr. S/C Ltda ME" - Valor R$ 400,00
(Quatrocentos Reais); "Patricia Toledo e Cia Ltda ME" - Valor R$
400,00 (Quatrocentos Reais); "Athenas Ramos Ltda ME" - Valor
R$ 400,00 (Quatrocentos Reais); "Thalma Di Lelli ME" - Valor R$
400,00 (Quatrocentos Reais); "Maria Regina Fonseca" - Valor R$
400,00 (Quatrocentos Reais); "Denise Fama Alves Rodrigues" -
Valor R$ 300,00 ( Trezentos Reais); "Benedita Helena Cesário Leite"
- Valor R$ 300,00 (Trezentos Reais); "Cristiane Rodrigues da Mota"
- Valor R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais); "Gustavo Marques da
Silva" - Valor R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais); "Benedito
Mariano da Silva" - Valor R$ 1.000,00 (Mil Reais); "Maria Cyra
Laino Gagliardi" - Valor R$ 400,00 (Quatrocentos Reais); "Osvaldo
Fagner Soares de Barros" - Valor R$ 300,00 (Trezentos Reais);
"Ronaldo Richieri" - Valor R$ 600,00 (Seiscentos Reais).

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 11.422/2010
OBJETO – Rua Clóvis da Silveira, 30
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Sociedade Beneficente Antonio José Guarda
PERÍODO – 11/05/2011 a 10/05/2012

PROCESSO Nº 1.453/2011
OBJETO – Rua João Martini Filho, 393 – Vila Haro
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Paróquia Nossa Senhora de Fátima
PERÍODO – 07/02/2012 a 06/02/2013

PROCESSO Nº 19.953/2005
OBJETO – Rua Ramon Haro Martini, 1.270
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Valdir Antonio do Carmo e Vítor Cássio do CArmo
PROCURADOR – Júlio Casas Imóveis Ltda
PERÍODO – 10/12/2011 a 09/12/2012
Valor – R$ 7.200,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
DIVISÃO DE SERVIÇOS

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº
045/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara parcialmente Homologado este Pregão
Eletrônico nº 045/2012 - CPL nº 0335/2012, destinado à AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA E.M. LEONOR PINTO
THOMAZ E PARA A SECRETARIA DA CULTURA E LAZER..
Sorocaba, 18 de abril de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 049/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 049/2012 - CPL nº 339/2012, destinado à AQUISIÇÃO DE
BRINQUEDOS PARA A ESCOLA IRINEU LEISTER Sorocaba,
19 de abril de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 211/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 211/2011 -
CPL nº 3182/2011, destinado ao FORNECIMENTO DE
ESPARADRAPO PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE.
Sorocaba, 18 de abril de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.031, DE 18 DE ABRILDE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ATÍLIO ROSA" a uma área de
lazer de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 65/2012 - autoria do Vereador IRINEU
DONIZETI DE TOLEDO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ATÍLIO ROSA" a área de lazer
localizada na Rua Nicolau Elias Tibechereny, no Jardim Arco-
Íris, esquina com a Avenida Professor Flavio Fazano e a Rua
Aristides Flório, ambas no Jardim Piazza di Roma, nesta cidade.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Músico e Esportista Emérito - 1945 - 2001".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

Interino

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

ATÍLIO ROSA nasceu em 11 de Fevereiro de 1945, na cidade
de São Carlos/SP e passou a maior parte de sua mocidade em
Batatais, de onde veio para Sorocaba ao completar 18 anos,
como músico profissional e ajustador mecânico.
Nesta cidade, enquanto trabalhava na FEPASA e depois na
Metalúrgica Nossa Senhora Aparecida, Atílio Rosa dedicava-
se à música, tocando na banda Carlos Gomes e fazendo parte
também de vários conjuntos, como Imperial Ritmos.
Foi sócio da empresa Revespiso e, posteriormente, implantou
e até manteve a única fábrica de ferraduras de Sorocaba.
Como demonstração de amor à cidade que o acolheu, Atílio
rosa deu o nome de "Sorocaba" às ferraduras que a fabrica
produzia, numa sincera homenagem e lembrança ao ciclo do
tropeirismo que tanto contribuiu para o desenvolvimento da
cidade.
Atílio Rosa também se destacou como jogador de futebol de
diversos clubes da várzea sorocabana, tendo ocupado cargos
nas diretorias do Clube Atlético Barcelona e Monte Negro.
Casou-se com Maria Garlica Rosa, carinhosamente conhecida
pelos amigos como Quinha, tendo também os filhos Cláudio,
Cláudia e Juliana.
Faleceu em 24 de março de 2004, deixando muitas saudades.
Residiu praticamente a maior parte de sua vida e juntamente
com toda sua família na Rua Nicolau Elias Tibechereny, nº 257,
no Jardim Arco Iris, local este recentemente revitalizado pela
Prefeitura e transformado em uma linda área de lazer.
Por essas razões é que propomos o Presente Projeto de Lei, o
qual visa denominar referida área de lazer, colocando-se nas
placas denominativas os seguintes dizeres: "ATÍLIO ROSA -
Músico e Esportista Emérito - 1945/2001".
S/S., 7 de março de 2012.

IRINEU DONIZETI DE TOLEDO
Vereador

LEI Nº 10.032, DE 18 DE ABRILDE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "CELSO ROBERTO DUARTE"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 584/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.

Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "CELSO ROBERTO DUARTE" a
Rua 8, localizada no Jardim Dacha Sorocaba, que se inicia na
Rua 7 e termina na Rua 9 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1927/2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei nº 9.755, de 19 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Nascido em 24 de Março de 1927, na cidade de Pouso Alegre/
MG, filho de Mário Roberto Duarte e de Maria da Conceição
Nogueira Duarte.
Começou a trabalhar no Palácio da Justiça em São Paulo com
18 anos de idade, tendo sido convidado para assumir o cargo
de Escrivão Diretor no ano de 1979, procedendo à instalação
do 1º Ofício Criminal da Comarca de Sorocaba, quando da
inauguração do "Novo Fórum", junto ao Jardim Paulistano,
onde atuou ativamente até a sua aposentadoria em 1984.
Casado, com duas filhas, deixou saudades em 9 de Março de
2011.
Apaixonado pela cidade de Sorocaba, em 1980, mudou-se da
capital com toda sua família, e dedicou inúmeras poesias à
"Terra Rasgada". (Abaixo)
"Carta Aberta a Sorocaba"
Várias vezes cheguei tão próximo de ti
 Mas sempre por qualquer circunstância estrema
Não descobri antes essa formosa gema
Dentre tantas outras que pelo mundo vi.
Amor intenso à primeira vista, quero crer
A essa prospera e encantadora comunidade
De povo dinâmico e grande afabilidade
Onde o bom futuro chegou e se pode ter:
Constante vontade de trabalhar a valer
No lazer, de desfrutar da natureza bela
Congregando-se à sociedade que sabe viver
Numa harmonia quase total e rara querela.
Na sua Casa da Justiça em diária lide militantes
Doutos Magistrados, cultos Promotores e Advogados
Ao lado de competentes servidores e dedicados
Todos dignos, assíduos, polidos e equidistantes
Agradeço ao Criador a honra que me concedeu,
O tempo e o local desta emoção que me comoveu.
Sorocaba-22/07/1979
Celso Duarte
S/S., 25 de novembro de 2011.

JOSÉ  FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 10.033, DE 18 DE ABRIL DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA DE FÁTIMA FARIA"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 62/2012 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
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Art. 1º Fica denominada "MARIA DE FÁTIMA FARIA" a
Rua 68, localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua
Alcino de Oliveira Rosa e termina na Rua José Antonio Leme,
do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1955-2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretá,rio da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Maria de Fátima Faria, que era filha de Lázaro Pedro Faria e de
Maria Aparecida Faria, nasceu em Guaraci, no Paraná, no dia
26 de Janeiro de 1955, mudando pouco depois para Andirá,
também no Paraná.
Determinada e muito ativa trabalhou desde jovem para ajudar
no orçamento da família, até que conheceu José Pereira de
Souza com quem se casou e teve os filhos Edson Antonio de
Souza e Edenilse Cristina de Souza.
Pouco depois do casamento mudou-se para Sorocaba, na antiga
Vila da Fonte (hoje Jardim Ipanema), na Terra Vermelha, perto
do resto da sua família que já estavam radicados em nossa
cidade. Mesmo com a responsabilidade de cuidar do lar e das
duas crianças Maria de Fátima continuou trabalhando para
ajudar o marido José Pereira a dar uma melhor qualidade de
vida aos filhos Edson e Edenilse.
Porém uma doença prematura acabou levando a mãe e esposa
aos 50 anos. Sua morte causou muita tristeza a todos que ao
seu lado conviviam, pois se tratava de uma pessoa muito
agradável e carinhosa.
Até hoje sua lembrança está gravada na memória dos amigos
e familiares, que graças a esta homenagem, que eternizará o
seu nome em uma Rua do Parque São Bento, irá trazer um
pouco de conforto e alegria aos seus entes queridos.
S/S., 7 de março de 2011.

VITOR FRANCISCO DA SILVA
(VITOR DO SUPER JOSÉ)

Vereador

LEI Nº 10.034, DE 18 DE ABRIL DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "SEBASTIÃO FRANÇA DA
SILVA" a uma praça de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 55/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "SEBASTIÃO FRANÇA DA SILVA"
a uma praça situada entre as Ruas Jorge Marthe, Manoel
Faciabem Gimenes e José Ângelo Fazano, no Parque
Esmeralda, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1926 - 2006".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Senhor Sebastião França da Silva, nasceu na cidade de União
dos Palmares, AL.
Filho da Senhora Maria da Conceição e Senhor João França da
Silva, casou-se com a Senhora Zinária de Amorim Silva com
quem teve nove filhos Osvaldo, José, Maria, Gilson, João,
Francisco, Antônio, Luiz e Cícero.
Viveu a maior parte de sua vida em Sorocaba.
Era comerciante no bairro Parque Esmeralda, onde vive sua
família.
Foi uma pessoa muito querida e deixou muita saudade a todos
que o conhecia.
S/S, 28 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.035, DE 18 DE ABRIL DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "MAURO FIRMINO" a uma
praça pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 42/2012 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MAURO FIRMINO" a praça pública,
localizada na Rua Laurindo de Brito, altura do nº 1169, no
Jardim Los Angeles, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1934 - 1983".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para
perpetuar o nome do Sr. Mauro Firmino, denominando a Praça
Pública localizada na Rua Laurindo de Brito no Jardim Los
Angeles, nesta cidade.
Senhor Mauro nasceu na Cidade de Laranjal Paulista no dia 4
de Janeiro de 1934, filho de João Firmino e Durvalina
Rodrigues. Casou-se com a Senhora Helena Rosa Firmino,
sobrevivendo desse enlace o nascimento de oito filhos.
Senhor Mauro Firmino, ainda jovem, começou a trabalhar como
Pedreiro Autônomo, trabalhou também em várias atividades
sociais na Igreja Assembleia de Deus, sempre se preocupando
com os menos favorecidos, era bastante conhecido e requisitado,
deixando o seu nome registrado no crescimento de nossa
cidade.
Homem de fibra e trabalhador, esteve sempre junto de sua família
ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre dar
exemplo de humildade e honestidade aos seus filhos.
Seu falecimento ocorreu ao 11º dia de Fevereiro de 1983, com
49 anos de idade, deixando uma profunda tristeza no seio
familiar, parentes, amigos e aqueles que serviram de seus

préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança
sejam preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr.
Mauro Firmino, a uma praça pública de nossa cidade, que este
Vereador submete a apreciação do Egrégio Plenário para a
merecida homenagem.
S/S., 10 de fevereiro de 2012.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 10.036, DE 18 DE ABRILDE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ÁUREA PAIXÃO ROLIM" a
um próprio municipal e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 160/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado "ÁUREA PAIXÃO ROLIM" o Centro
de Educação Infantil, localizado na Rua Darcy Landulfo, no
Jardim São Guilherme, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1939 - 2004".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

ÁUREA PAIXÃO ROLIM, nascida em Sorocaba aos 5 de Maio
de 1939, filha caçula de MÁRIO PAIXÃO e de MARIA
BETTUZ PAIXÃO, sendo ele ferroviário e ela senhora do lar.
Passou a infância, com suas duas irmãs na Rua Souza Moraes,
Vila Santana, período em que cursou o antigo  primário no
Grupo Escolar "Visconde de Porto Seguro" e depois no SESI,
onde concluiu seus estudos.
Casou-se com SEBASTIÃO ROLIM, ferroviário, aos 13 de
Dezembro de 1958, na Catedral Metropolitana de Sorocaba,
cerimônia celebrada pelo então Padre Jaime. Dessa união
nasceram três filhos, SILVANA ROLIM, ÁUREA MARIA
ROLIM MÜLLER BOVO e ANSELMO ROLIM NETO.
Ficou viúva em 17 de junho de 1989, tendo falecido aos 6 de
Dezembro de 2004, deixando seis netos ÁLVARO ROLIM
GUERRA, MARIANA ROLIM GUERRA, FELIPE MÜLLER
BOVO, SOPHIA MÜLLER BOVO, BRUNO HENRIQUE
IGNÁCIO ROLIM e JOÃO PEDRO IGNÁCIO ROLIM.
Desde sua juventude, Áurea Paixão Rolim sempre se destacou
por sua grande comunicação entre todos os meios da sociedade,
fossem eles religiosos, culturais ou sociais.
Sempre se declarou autodidata, tendo escrito vários textos e
crônicas, dos quais alguns publicados nos jornais locais, como
por exemplo na coluna "Vovó Áurea apresenta" do suplemento
infantil "Faz de conta " do Diário de Sorocaba, onde por meio
de histórias infantis sempre levou às crianças, noções de
cidadania e educação.
Lutou muito pela justiça social, em uma época difícil onde as
liberdades individuais não eram respeitadas, quando auxiliou
os familiares de muitos "presos políticos" na época.
Participou ativamente do Comitê contra a Fome, no início dos
anos 90, bem como, promoveu vários eventos culturais como
"Serestas" com os seresteiros do Bar Tudo Azul entre outros.
Com uma religiosidade muito aflorada, nunca se permitiu
permanecer em uma única religião ou filosofia, tendo buscado
o conhecimento que há em todas elas, sendo certo que, no
período em que atuou em cada uma dessas religiões, não ficou
simplesmente como ouvinte, mas sim, ativamente transmitia o
legado às pessoas que resolviam seus problemas através de
seus conselhos e ensinamentos. Assim foi no Kardecismo,
Circulo Esotérico da Comunhão do Pensamento, Seicho-no-
iê e finalmente na Igreja Católica, dentro do movimento da

Renovação Carismática Católica.
Da mesma forma, profissionalmente sempre atuou em áreas
diversas, tendo sido, cabeleireira, instrutora de auto-escola,
em uma época onde dirigir para as mulheres ainda era um tabu,
foi quituteira, onde realizava festas de aniversários e
casamentos. Foi ainda comerciante, tendo montado uma
quitanda e posteriormente uma pastelaria na Rua Hermelino
Matarazzo, sendo um sonho que foi interrompido em 1985
quando seu esposo acometido de um Acidente Vascular
Cerebral, necessitou inteiramente de seus cuidados, não
podendo assim manter sua empresa.
Não podendo concluir seus estudos, devido ao casamento,
sempre apoiou o estudo de seus filhos, não medindo esforços
para formá-los, pois dizia que o estudo e a educação vinham
em primeiro lugar. Assim sua filha mais velha formou-se em
Ciências Contábeis pela antiga "FACCAS" e em Direito pela
"FADI", a filha do meio formou-se em Pedagogia e Matemática
pela antiga "FAFI", e seu filho caçula formou-se em Direito
pela "FADI".
No transcorrer de sua vida sempre procurou ajudar os
necessitados, tendo como princípio a máxima "fazer o bem,
sem olhar a quem", e sua frase preferida: "quem comigo conta,
sempre encontra mais que a conta", fazendo prevalecer os
valores, as virtudes e a fé cristã, que devem estar no coração de
todo aquele que acredita num mundo melhor.
S/S.,  12 de Abril de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 10.037, DE 18 DE ABRILDE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de "Parque dos Espanhóis JOSÉ
CRESPO FILHO" a um Parque do Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 620/2011 - autoria do Vereador EMILIO
SOUZA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º O Parque dos Espanhóis, localizado entre as Vilas de
Pinheiros e Assis, neste Município, passa a denominar-se
"Parque dos Espanhóis JOSÉ CRESPO FILHO".
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito  1910 - 1995".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

O homenageado foi um dos mais ilustres descendentes de
espanhóis que já prestaram relevantes serviços ao
desenvolvimento de Sorocaba. Nasceu em 10 de março de
1910, no então bairro de Votorantim, filho de José e Isabel
Crespo, espanhóis que chegaram a Sorocaba em 1906. Aos 14
anos, trabalhando como ajudante da farmácia São Carlos, da
avenida São Paulo, interessou-se pela atividade e fez o curso
que o habilitou a ter seu próprio estabelecimento do gênero
- primeiro em Ipanema e depois na mesma  avenida  São Paulo,
onde denominou  a farmácia de Santa Isabel, em homenagem à
sua mãe.
Durante anos, atendeu com dedicação a todos que o procuravam
na farmácia, onde era conhecido por Dr. Zezinho. Boa parte de
sua clientela era constituída de espanhóis e dos seus
descendentes. Em 1940, deixando o ramo farmacêutico, passou
a trabalhar como agente de publicidade de Rádio Clube de
Sorocaba, que mais tarde dirigiu.
Fundou uma empresa de transportes e na década de 70, como
diretor do jornal Cruzeiro do Sul, modernizou a publicação,
que passou a ser feita no sistema off-set. Na mesma época,
também editou o primeiro guia de ruas de Sorocaba.
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Fundou o Clube de Vovô, instituição voltada às atividades
para idosos. Membro da Loja Maçônica Perseverança II,
participou de diversas instituições filantrópicas e
beneficentes de Sorocaba. José Crespo Filho faleceu em 1995,
deixando um exemplo de homem voltado à família, ao trabalho
e à benemerência, pelo que merece ter seu nome perpetuado na
memória dos sorocabanos como patrono do Parque dos
Espanhóis.

EMILIO SOUZA DE OLIVEIRA
Vereador

LEI Nº 10.038, DE 18 DE ABRILDE 2 012.

(Institui o Dia Municipal de Conscientização da Violência
Contra os Idosos no Município de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº  194/2011 - autoria do Vereador IRINEU
DONIZETI DE TOLEDO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização
da Violência Contra os Idosos, a ser celebrado anualmente no
dia 15 de Junho.
Art. 2º O Poder Público poderá estimular e promover
campanhas de conscientização social acerca das diversas
formas de violência praticadas contra as pessoas idosas.
Parágrafo único. O Poder Executivo deverá promover na rede
pública de ensino ações socioeducativas e preventivas no
combate a violência contra pessoa idosa, promovendo
campanhas educativas, através de material impresso,
seminários, palestras e exposições em painéis alusivos.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei ora apresentado visa instituir no Município
de Sorocaba o Dia Municipal de Conscientização da Violência
contra os Idosos, celebrado anualmente no dia 15 de junho.
Tem por finalidade este Projeto ampliar o debate entre os
órgãos públicos e a sociedade civil  sobre a violência contra
as pessoas idosas, cujos números crescem a cada ano, exigindo
de todos um repensar sobre a forma de lidar com as pessoas em
situação de vulnerabilidade.
Envelhecer é um processo inerente a todos os seres humanos
e a longevidade representa um conquista histórica e social,
na medida em que revela um aumento da expectativa de vida,
tornando os idosos como o segmento etário que mais cresce
na sociedade brasileira.
Deste modo, é necessário repensar a velhice como mais uma
etapa da vida, não permitindo predominar qualquer
pensamento que se assemelhe à ideia de que os idosos são um
ônus para a sociedade. Ao contrário, é imperioso trazermos à
baila a temática da violência e maus-tratos contra pessoas
mais velhas, à qual, infelizmente, nenhuma sociedade está
imune.
É preciso romper o pacto do silêncio, já que os diversos atos
de violência cometidos, em sua grande maioria, sequer tornam-
se conhecidos pelos mais próximos, quiçá públicos, ou pior,
chegam ao conhecimento das autoridades competentes,
atraindo uma amplitude gigantesca à omissão deste triste
fenômeno social.
É equivocado pensar que os maus-tratos se resumem apenas
em violência física. Desdobram-se em inúmeras outras formas
de violência, principalmente àquelas veladas, mascaradas,
psicológicas, econômicas, moral, sexual, familiar, social,
institucional, estrutural, entre outras resultantes de meros
atos de omissão e negligência, causando marcas profundas,

feridas incuráveis.
Tais casos, muitas das vezes, não são detectados pela sociedade
por simplesmente serem os idosos tratados com menor
importância no convívio social, que em sua grande maioria
super valoriza a beleza e as qualidades da juventude.
A violência contra a pessoa idosa é uma violação dos direitos
humanos, além de fator causador de lesões, doenças, isolamento
e falta de esperança, e em sua grande provocada no próprio seio
familiar.
Em defesa do agressor, por vezes até filhos, netos, entes
queridos ou pessoas próximas por estes delegadas, o idoso se
cala e apenas a morte cessará a cadeia dos abusos e os maus
tratos sofridos.
Lamentavelmente, já não se mostra inusitadas as notícias e
flagrantes de abusos e maus-tratos sofridos por idosos, em sua
grande maioria, covardemente praticados por aqueles
incumbidos de lhe prestar assistência, de garantir o seu bem
estar.
É essencial que ocorra uma mudança imediata das políticas
públicas voltadas ao tema, de modo a conscientizar e viabilizar
as potencialidades do envelhecimento, assegurando,
principalmente,  dignidade e respeito a estes cidadãos. É
necessário garantir a participação dos idosos na vida
econômica, política e social, ao pleno gozo e exercício de seu
direito de cidadania.
A data escolhida para o Dia Municipal é a mesma definida pela
Organização das Nações Unidas (ONU) e pela Rede
Internacional de Prevenção à Violência a Pessoa Idosa como o
Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa
Idosa, celebrada pela primeira vez em 2006, promovendo o
debate acerca do problema em comento.
Diante do exposto e restando evidenciada a importância do
tema submetido aos nobres pares, pugnamos pela aprovação
unânime deste projeto de lei.
S/S., 04 de maio de 2011.

IRINEU DONIZETI DE TOLEDO
Vereador

LEI Nº 10.039, DE 18 DE ABRILDE 2 012.

(Dispõe sobre obrigatoriedade da publicação de estatísticas
das ocorrências da Guarda Civil Municipal, na Imprensa Oficial
e no Site Oficial na internet, deste Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 506/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica obrigatória a publicação de estatísticas das
ocorrências realizadas pela Guarda Civil Municipal, na
Imprensa Oficial e no Site Oficial na internet, segundo os termos
desta Lei.
Art. 2º  A estatística será publicada da seguinte forma:
I - na segunda edição do mês da Imprensa Oficial do Município;
II - no site oficial da Prefeitura Municipal de Sorocaba, de
maneira constante.
Art. 3º A publicação deverá ser atualizada trimestralmente.
Parágrafo único. Anualmente, no mês de Janeiro, deverá ser
publicada a estatística total das ocorrências do ano anterior.
Art. 4º A publicação deverá conter o número e o tipo de
ocorrências, armas e drogas apreendidas, prisões em flagrante
e outras informações que acharem necessárias.
Art. 5º  O anúncio das estatísticas deverá também conter o
seguinte texto:
Disque - Guarda Civil (O número Telefônico)
Secretaria da Segurança Comunitária
Atendimento 24 Horas
Art. 6º As informações tratadas por esta Lei poderão ser
enviadas à imprensa local, por meio de press releases.
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

VALTER CÉSAR CALIS
Secretário da Comunicação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Objetiva esta propositura a publicidade dos atos da gestão
pública municipal pela eficiência dos serviços prestado pela
Guarda Civil, através da Imprensa Oficial e do Site Oficial,
deste Município, com foco na divulgação pública do tipo e
número de ocorrências atendidas pela corporação.
Especificamente, as informações que deverão constar na
estatística já são públicas, constantes dos documentos e
relatórios da Guarda Civil, que a Administração deve elaborar,
entretanto, o grande público, os munícipes, não possui acesso
direto a tais informações.
A divulgação, conforme ora proposto, visa a dar oportunidade
aos administradores municipais, atendendo aos princípios
constitucionais da transparência, da eficiência e da publicidade,
prestar contas diretamente aos munícipes dos seus atos, ou
seja, dos trabalhos realizados.
A Guarda Civil Municipal - GCM foi instituída pela Lei
Municipal nº 2.626, de 04 de dezembro de 1.987, aonde, desde
sua criação, vem realizando relevantes serviços a sociedade
sorocabana.
Por fim, as estatísticas, em primeiro lugar, é o instrumento para
o planejamento das políticas públicas pertinentes a esta área
de segurança. Servem, por exemplo, para orientar aquisição e
distribuição de recursos humanos, tecnológicos e materiais.
Assim, por entender não existir óbice à propositura, que vai ao
encontro dos interesses dos cidadãos deste Município, a
submetemos à elevada apreciação dos nobres vereadores que
integram esta Casa Legislativa, na certeza de que, após regular
tramitação e deliberação, seja, ao final, aprovada na devida forma.
S/S.,  04 de outubro de 2011.

Geraldo Reis
Vereador

LEI Nº 10.040, DE 18 DE ABRILDE 2 012.

(Dispõe sobre a criação do Sistema de Gestão de Convênios e
Repasses Públicos - Portal da Transparência, que torna
público a celebração, execução e prestação de contas de
convênios e repasses de recursos públicos para entidade
privadas sem fins lucrativos pelos órgãos da Administração
Pública Municipal, direta ou indireta).
Projeto de Lei nº 587/2011 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIBU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento
da execução e a prestação de contas de convênios e repasses de
recursos públicos serão registrados no Sistema de Gestão de
Convênio e Repasses Públicos, que será aberto ao público,
via rede mundial de computadores - internet, por meio de página
específica denominada Portal da Transparência.
Parágrafo único. Integrarão o Sistema de Gestão de Convênios
e Repasses Públicos - Portal da Transparência todas as
entidades da administração direta e indireta da Administração
Pública Municipal.
Art. 2º São requisitos tecnológicos do padrão mínimo de
qualidade do sistema a ser implantado:
I - disponibilidade de informações aos cidadãos de todos os
convênios e repasses públicos, celebrados entre entidades
privadas sem fins lucrativos e municípios pelos órgãos da
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de modo
consolidado;
II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação de
dados;
III - possuir mecanismos que possibilitem a integridade,
confiabilidade e disponibilidade da informação registrada e
exportada.
Art. 3º Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais
constitucionalmente estabelecidos, o sistema deverá gerar,
para disponibilidade em meio eletrônico que possibilite amplo
acesso público, pelo menos, a seguintes informações relativas
aos atos praticados pela administração pública municipal,
direta ou indireta, no tocante à celebração de convênios e
repasses de recursos públicos para entidades privadas sem fins
lucrativos.
I - sobre cadastramento prévio de proponentes, requisito básico
para celebração de convênios ou repasse de recursos públicos;
II - publicação de editais de chamamento público sobre os quais
se fará a seleção das entidades proponentes;
III - detalhadas sobre todos os proponentes que celebraram
convênios ou obtiveram repasses públicos, incluindo o número
do CNPJ, endereço, qualificação dos representantes legais e
atos constitutivos;
IV - extrato consolidado dos dados referentes à celebração de
convênios ou repasses públicos, incluindo número de contrato
ou termo de parceria, número do respectivo processo
administrativo, gestores, representantes legais dos
proponentes, valores pactuados e cronograma físico -

financeiro;
V - sobre a origem dos recursos, discriminando a classificação
orçamentária das despesas e indicando se o recurso é oriundo
de emendas parlamentares, neste caso detalhando a respectiva
emenda e qual o parlamentar responsável pela indicação;
VI - detalhadas das propostas aprovadas e consolidadas
mediante convênios e repasses de recursos públicos, com
discriminação de itens, materiais, serviços e seus respectivos
valores totais e unitários;
VII - detalhadas sobre a execução e prestação de contas,
incluindo aí a disponibilização de todos os documentos
comprobatórios, pagamentos, repasses, despesas e suas
respectivas notas fiscais em meio digital que farão parte do
escopo de propostas cadastrada.
Art. 4º Todas as disposições desta Lei se aplicam a empresas
e entidades de direito privado, com ou sem fins lucrativos,
que, direta ou indiretamente, através de convênios, contratos,
parcerias ou similares, recebam qualquer benefício ou repasses
financeiros da administração pública.
Art. 5º Não se aplicam as exigências desta Lei aos
instrumentos:
I - cuja execução não envolva a transferência de recursos entre
os partícipes;
II - celebrados anteriormente à data de sua publicação, devendo
ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes
à época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar
naquilo que beneficiar a consecução do objeto do convênio.
Art. 6º Esta Lei será regulamentada no que couber.
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

VALTER CÉSAR CALIS
Secretário da Comunicação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Cada vez mais vemos na imprensa notícias sobre entidades de
direito privado sem fins lucrativos que recebem verbas
públicas através de convênios ou emendas de parlamentares
que acabam servindo como fachada para o desvio do dinheiro
público. Ainda há aquelas que são muito mal geridas e acabam
gastando as verbas públicas sem critérios o que torna um
péssimo investimento da Administração Pública esse repasse
de verbas. Há também quem se enriqueça administrando essas
entidades assistenciais.
No geral, essas entidades, que devem possuir meio próprios
de obter recursos, não dependendo somente de repasse de
verbas e convênios com o Poder Púbico, são entidades sérias
que suprem a deficiência da Administração Pública, direta e
indireta, na prestação de determinados serviços.
Sendo assim, este projeto visa que a Prefeitura disponibilize,
através da rede mundial de computadores - internet, meios
para que essas entidades sem fins lucrativos prestem
publicamente contas de seus projetos, gastos e serviços
contratados, proporcionando a qualquer cidadão o acesso às
informações de como está sendo gasto o dinheiro público
destinado a elas.
S/S.,  28 de novembro de 2011.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 10.041, DE 18 DE ABRIL DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação e divulgação
de todos os Acórdãos do Tribunal de Contas do Estado -
TCE no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 21/2012 - autoria do Vereador JOSÉ



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1920 DE ABRIL DE 2012
ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  A Prefeitura Municipal de Sorocaba fica obrigada a inserir,
publicar e divulgar no Portal da Transparência Pública do seu
site oficial da internet (www.sorocaba.sp.gov.br - ou qualquer
outro que o venha a substituir), todos os acórdãos exarados pelo
Colendo Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo - TCE, relativos a contas e processos administrativos da
Administração direta e indireta do Município de Sorocaba.
Art. 2º A obrigação de que trata o artigo anterior deverá ser
providenciada no prazo de 10 (dez) dias contados da
publicação do acórdão no Diário Oficial do Estado, com
acesso direto e fácil para o público em geral.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

VALTER CÉSAR CALIS
Secretário da Comunicação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Cabe ao Município prestar contas de sua atuação e oferecer aos
seus cidadãos o acesso a informações públicas, por meio de
ferramentas de fácil compreensão, bem como estimular o uso
destas informações pela sociedade.
O art igo 37 da Consti tuição Federal  preconiza a
visibilidade dos atos da administração para viabilizar o
exercício pleno do controle da parte da sociedade. Todavia,
a publicação dos atos administrativos não é o único caráter
da aplicação do princípio da publicidade em licitações
públicas, cujo princípio desempenha duas funções:
permitir o amplo acesso dos interessados ao certame e a
facultar a verificação da regularidade doa atos praticados.
O efetivo cumprimento do princípio da publicidade
possibilita o controle social, possível com a ampla
divulgação dos fatos pela Administração Pública, o que
implica a informação integral.
O Tribunal de Contas do Estado é a instituição pública
de controle externo responsável por zelar pelo patrimônio
público e fiscalizar a aplicação dos recursos. Qualquer
pessoa ou entidade que utilize dinheiro, bens ou valores
públicos, oriundos do Estado ou dos Municípios, tem
que prestar contas ao TCE. Como a principal função do
Tribunal de Contas do Estado é a de fiscalizar a legalidade,
legitimidade e economicidade das despesas públicas, ou
seja, acompanhar a correta aplicação dos recursos
públ icos ,  legí t ima é  a  publ icação no Porta l  da
Transparência, dos julgados e seus respectivos Acórdãos
das contas aprovadas ou rejeitadas dos dirigentes do
município.
Firme nesta convicção e com medidas que irão permitir
que o município de Sorocaba siga avançando em
transparência  públ ica  e ,  consequentemente ,
aperfeiçoando suas práticas de prevenção e combate à
corrupção, acesso a informação, gestão de recursos
públicos, promoção da integridade nos setores público e
privado, fomento da participação cidadã e prestação
eficiente de serviços públicos, é que se justifica o presente
Projeto de Lei, que não gera qualquer tipo de despesa,
pois prevê a inserção de informações no site oficial
mantido pela Prefeitura.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.868, DE 15 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.888, DE 30 DE MARÇO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
8.460.000,00 (Oito milhões, quatrocentos e sessenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto é o proveniente do Excesso de Arrecadação apurado através do termo de
compromisso nº 0351022-70/2011/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.906, DE 12 DE ABRIL DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 2.672.000,00 (Dois Milhões,
Seiscentos e Setenta e Dois Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Abril de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.908, DE 12 DE ABRIL DE 2.012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil
Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Abril de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.910, DE 16 DE ABRIL DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 4.048.000,00 (Quatro Milhões
e Quarenta e Oito Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

DECRETO Nº 19.911, DE 16 DE ABRIL DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 4.765.000,00 (Quatro

DECRETO Nº 19.909,
DE 14 DE ABRIL DE 2 012.

(Decreta ESTADO DE EMERGÊNCIA na execução dos serviços
de coletas de lixo, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e,
CONSIDERANDO a greve que paralisa o serviço de coleta de
lixo no Município de Sorocaba;
CONSIDERANDO que é imperioso que deste logo sejam
tomadas medidas preventivas, visando a normalização desses
serviços, enquanto empregados e empregador não chegam a um
consenso quanto as reivindicações trabalhistas;
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Município
prover o bem estar de sua população, assegurando a execução
dos serviços essenciais a população,
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ESTADO DE EMERGÊNCIA no
Município de Sorocaba, com o objetivo de restabelecer a
normalidade dos serviços de coleta de lixo, que são essenciais
aos munícipes, pelo período que perdurar a greve nessa
atividade.
Art. 2º Em face desta decretação de estado de emergência fica
autorizada a administração pública municipal a requisitar
meios, contratar serviços e adquirir materiais necessários à
execução das ações decorrentes deste Decreto, na forma do
artigo 5º, Inciso XXV da Constituição Federal e do artigo 24,
Inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 19.909, de 14 de Abril de 2012, foi
afixado no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, §3º,
da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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Milhões, Setecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

DECRETO Nº 19.912, DE 16 DE ABRIL DE 2.012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011 e da Lei nº 9.994, de 21 de Março de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 125.025,00 (Cento e vinte e cinco
mil e vinte e cinco reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 9.750/2011-SAAE)
DECRETO Nº 19.913,

DE 18 DE ABRIL DE 2 012.

(Declara o imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado à construção Reservatório de Água
no Bairro Genebra, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE,
destinado à construção de reservatório de água, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta no Processo nº 9.750/
2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Agenor Frachetta e/ou
sucessores.
Matrícula n° 3.991 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba.
Local: Parte de um imóvel designado como Gleba n° 295 da
Planta da Fazenda Genebra, Bairro Inhaiba, nesta cidade.
Área da desapropriação: 355,75 m².
Área remanescente: 10.699,25 m².
Área total do imóvel: 11.055,00  m².
Descrição: A área desapropriada, inicia-se a descrição no
ponto nº 01, confluência da Estrada da Querência com a Estrada
do Império, segue em linha reta com rumo de 41°47'50" NE,
confrontando com a Estrada da Querência por uma distância de
35,00 metros até o ponto 02; deflete à esquerda e segue em
linha reta com rumo de 66°20'07" NW, confrontando com área
remanescente de Agenor Franchetta por uma distância de 21,94
metros até o ponto 03; deflete à esquerda e segue em linha reta
com rumo 05°30'23" SW, confrontando com a Estrada do Império
por uma distância de 35,00 metros até o ponto 01 de início da
descrição, completando uma área de 355,75 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

(Processo nº 30.389/2011)
DECRETO Nº 19.914,

DE 18 DE ABRIL DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 30.389/2011, a saber:
Proprietário: Consta pertencer à Lígia Arruda de Oliveira
Corradini e outros  e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Armando Pannunzio - Sorocaba - São
Paulo.
Área de terreno a desapropriar: 15.247,05 m².
Descrição: Terreno encravado, situado no lado par da Av.
Armando Pannunzio, cuja descrição se inicia em um ponto
situado na divisa com a propriedade de Alfredo Oliveira Rosa,
a 179,16 metros de distância do ponto de início da área de
porção maior, ponto este situado à 145,00 metros do acesso
de Itapetininga, do lado esquerdo do terreno de quem da Av.
Armando Pannunzio olha para o imóvel; deste ponto segue
no mesmo alinhamento na distância de 168,64 metros
confrontando com a propriedade de Alfredo Oliveira Rosa,
até encontrar um eixo do córrego; deflete à direita por córrego
em 105,00 metros confrontando loteamento do Jd. Nova
Manchester, até encontrar a divisa de herdeiros de Jair Oliveira
Rosa; deflete à direita em linha imaginária, segue a extensão
de 119,32 metros, fazendo divisa com propriedade de herdeiros
de Jair Oliveira Rosa; deflete à direita em linha imaginária na
extensão 26,02 metros; deflete à esquerda em linha imaginária
na extensão de 33,03 metros; deflete à esquerda em linha curva
imaginária com raio de 50,00 m, na extensão 126,19 metros, e
segue em linha reta imaginária na extensão 22,73 metros,
fazendo, todas essas medidas divisa com Área remanescente
do proprietário, atingindo o ponto de origem desta descrição,
perfazendo Área de 15.247,05 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre os imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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JOSÉ AILTON RIBEIRO

Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

(Processo nº 18.274/1991)
DECRETO Nº 19.915, DE 18 DE ABRIL DE 2 012.

(Dispõe sobre a alienação de imóveis em área pública declarada de interesse social, localizados nos Bairros Vila Colorau II; Vila
João Romão, Vila Zacarias e Vila Sabiá, atendendo aos termos da Lei nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011 e dá providencias).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 1º e 7º da Lei nº 9.780/2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada a consolidação vintenária do Bairro Vila Colorau II, como área pública declarada de interesse social,
registrada sob a Matrícula nº 50.256, no 1º CRIA deste Município e dos Bairros Vila João Romão, Vila Zacarias e Vila Sabiá, como
áreas públicas declaradas de interesse social, registradas  sob a Matrícula nº 85.053, no 1º CRIA deste Município, por meio da
análise do Processo Administrativo nº 18.274/1991 e em cumprimento do Art. 1º,  §1º,  da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de
Novembro de 2011.

Art. 2º Ficam possibilitados de receber a titulação por doação dos imóveis localizados em referidos bairros, após análise dos
Processos Administrativos pela Área da Regularização Fundiária e em cumprimento ao Art. 7º, da Lei Municipal nº 9.780, de
1 de Novembro de 2011, os seguintes munícipes:

Nº P.A. QUADRA LOTE OUTORGADO(A)(S)
1. 7.002/2010 3 7 CLEUZA APARECIDA CRISTIANO SOBRAL

ATAIR SOBRAL
2. 16.611/1984 3 13 IRACI CORREIA DA SILVA GRANJA

LUIZ SIQUEIRA GRANJA
3. 22.040/2011 3 45 JOÃO RODRIGUES CORREIA
4. 16.016/1984 4 5 MARIA VANI DOS SANTOS

LUIZ GONZAGA MARQUES DOS SANTOS
5. 12.192/1996 4 11 SANDRA REGINA BUENO
6. 16.661/1984 5 26 MARIA DAS DORES ARRUDA
7. 17.271/1984 6 15 RENATA ALVES DE MIRA RIBEIRO

AELTON MARCOS RIBEIRO NEVES
8. 17.344/1984 7 18 SERGIO LAMARI

CÉLIA DE FREITAS LAMARI
9. 17.158/1984 8 18 VERA LUCIA DE ARRUDA GODOY

JOÃO CORREA GODOY
10. 255/1985 8 26 MOISES RIBEIRO MARINS

MARIA MADALENA MARINS
11. 16.367/1984 9 4 TRINDADE LOZANI DA SILVA
12. 17.279/1984 9 10 RODE DOMINGUES
13. 16.439/1984 9 17 ELIZA TEREZINHA RUY BARONI

MARIO BARONI JUNIOR
14. 17.300/1984 9 41 MARGARIDA LEOPIZZI MARTINS DE OLIVEIRA
15. 16.622/1984 12 20 ROBERTO NOGAROTO

DIRCE LUZIA CALIANI NOGAROTO
16. 17.313/1984 13 18 MARIA BENAVENUTA DA CRUZ CAVALCANTE CORDEIRO

JOSÉ CLAUDENIR CORDEIRO
17. 16.038/1984 20 9 DOLORES LOPES MARTINS

ROQUE ANTONIO MARTINS
18. 2.365/2012 28 5 MARISA DOS SANTOS MOREIRA

ADAIL JOSÉ MOREIRA
19. 22.915/2010 29 33 LUZIA LUCIA ARANHA DA SILVA LEITE

JOÃO CARLOS DA SILVA LEITE
20. 5.224/1990 30 35 APARECIDA DE OLIVEIRA MARCHIOLI

JOSÉ ALVARO MARCHIOLI
21. 12.512/1995 17 5 LEONOR DE LIMA PEREZ

ANTONIO PEREZ

Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

(Processo nº 11.479/2012)
DECRETO Nº 19.916,

DE 18 DE ABRIL DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 19.909, de  14 de
Abril de 2012, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições  que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.909, de
14 de Abril de 2012, que decretou Estado de Emergência na
execução dos serviços de coleta de lixo, e dá outras
providências.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

(Processo nº 1.760/2011)
DECRETO Nº 19.917,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel  abaixo descrito
e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo

nº 1.760/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a San Sebastian
Incorporadora e Construtora Ltda. e ou sucessores.
Local: Rua Colorado, Bairro Vila Franco, Sorocaba - São
Paulo.
Área 2.889,18 m².
Matrícula nº15.602 do 1º ORI.
Descrição: Começa no ponto MC1, descrito em planta
anexa, junto a Rua Colorado e margem direita do Rio
Sorocaba e a faixa de domínio público; deste marco segue
pela Rua Colorado na distância de 212,43m no azimute de
173º17'32", até encontrar o marco MC2; deste marco deflete
à direita e segue por linha de divisa na distância de 18,00m
no azimute de 302º19'02", confrontando com a propriedade
de Prefeitura de Sorocaba, até encontrar o marco MC2A;
deste marco deflete à direita e segue por linha de divisa na
distância de 200,31m no azimute de 173º17'32", até
encontrar o marco MC1A; deste marco deflete à direita e
segue margeando o Rio Sorocaba e a faixa de domínio
público na distância de 14,02m no azimute de 80º08'01",
até encontrar o marco MC1, local este de início e término
das referidas medidas e confrontações.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

cumulativamente

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO -  15.276/2009
Interessado - VETOR COMUNICAÇÃO E EDITORA LTDA
/ ANDERSON HERDY BARBOSA
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 14/03/2011
Despacho - INDEFERIDO

2 - PROCESSO - 11.086/2008
Interessado - JOSE RUBENS P. BARROS E  S/E / CLAUDIA
MARIA FERREIRA DA SILVA VAZ
Assunto - SOLICITAÇÃO
Requerimento datado de 23/03/2012
Despacho - INDEFERIDO

3 -  PROCESSO - 5.409/2012
Interessado - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRROS DA
APARECIDINHA E ADJACENCIAS
Assunto - SOLICITAÇÃO
Requerimento datado de 22/2/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº 30.846/2009
INTERESSADO -  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

2 -  PROCESSOS  Nº 30.850/209
INTERESSADO -  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

3-  PROCESSO Nº 1.716/2011
INTERESSADO -  CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
DO OESTE DE SÃO      PAULO-VIA OESTE S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
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SOLICITANTE -  LAIS CRISTINA BIANCALANA DA SILVA

 4-  PROCESSO Nº 5.376/2011
INTERESSADO -  CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
DO OESTE DE SÃO      PAULO-VIA OESTE S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LAIS CRISTINA BIANCALANA DA SILVA

5-  PROCESSO Nº 5.378/2011
INTERESSADO - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
DO OESTE DE SÃO PAULO-VIA OESTE S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - LAIS CRISTINA BIANCALANA DA SILVA

6- PROCESSO Nº 6.990/2002
INTERESSADO - IVETE APARECIDA CASTRO DE
SOUZA
ASSUNTO - Cópias de fls. 7 do Processo
SOLICITANTE - VALDOMIRO PACHECO DE SOUZA

7-  PROCESSO Nº 5.377/2011
INTERESSADO - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO
OESTE DE SÃO PAULO-VIA OESTE S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - LAIS CRISTINA BIANCALANA DA SILVA

8-  PROCESSO Nº 5.374/2011
INTERESSADO - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO
OESTE DE SÃO PAULO-VIA OESTE S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - LAIS CRISTINA BIANCALANA DA SILVA

9-  PROCESSO Nº 5.375/2011
INTERESSADO - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO
OESTEDE SÃO PAULO-VIA OESTE S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - LAIS CRISTINA BIANCALANA DA SILVA

 SEF Secretaria de Finanças

10- PROCESSO Nº 8.901/2011
INTERESSADO - CONSTRUTORA ALAVANCA LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - CONSTRUTORA ALAVANCA LTDA

11- PROCESSO Nº 5.379/2011
INTERESSADO - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO
OESTE DE SÃO PAULO-VIA OESTE S.A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - LAIS CRISTINA BIANCALANA DA SILVA

12- PROCESSO Nº 30.849/2009
INTERESSADO - BANCO SANTANDER
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - BANCO SANTANDER

13- PROCESSO Nº 26.174/2009
INTERESSADO - GISELE OLIVEIRA VIEIRA
ASSUNTO - Cópia do Processo

SOLICITANTE - GISELE OLIVEIRA VIEIRA

14-- PROCESSO Nº 5.473/1995
INTERESSADO - CENIRA HENRIQUE DE SOUZA
ASSUNTO - Cópias de fls. 7 do Processo
SOLICITANTE - CENIRA HENRIQUE DE SOUZA

15-- PROCESSO Nº 14.623/2011
INTERESSADO - OLINDA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÃO
ASSUNTO - Cópias de fls.  do Processo
SOLICITANTE - OLINDA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÃO

16-- PROCESSO Nº 17.576/2002
INTERESSADO - SÉRGIO ROQUE ALCANTARA
ASSUNTO - Cópias de fls. 19 do Processo
SOLICITANTE - MARIO KATISUO TASHIRU

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ZENILDA MANGUEIRA,
Servente, Grupo OP 05, referência 04, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento)
adquiridos em Março de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos

Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOAO ARMBRUST NETO, Médico,
Grupo PA 03, referência 05, tem direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 15% (quinze por cento) adquiridos em
Dezembro de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

Termo Declaratório

O Edital de Divulgação do Concurso Público nº 18/2011
referente a Analise do Recurso, de 11 de abril de 2012, foi
afixado no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na  data de 13/04/2012 nos termos do Art. 78 da Lei
Orgânica do Município.
Sorocaba, 13  de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

FUNSERV - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
A Prefeitura de Sorocaba, a Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais - FUNSERV e o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE DIVULGA, ao candidato inscrito no Concurso Público para provimento de vários cargos,
o que segue:

1 - ANALISE DO RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA:
Recurso Candidato Inscrição Opção Decisão
55568 ANDRE FABIANO DA SILVA 2123339 015 - Motorista - PMS Indeferido

Sorocaba, 13 de abril de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 003/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 12.797-6/2010.
RESOLVE:
Aplicar a Pena de Suspensão, pelo período de quatro (4) dias,
ao funcionário CASSIO BERNARDES TAVARES, Médico,
da Secretaria da Saúde, com base no artigo 158, inciso II,
combinado com o artigo 161, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 004/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo
nº 12.797-6/2010.
RESOLVE:
Aplicar a Pena de Suspensão, pelo período de sete (7) dias, ao
funcionário FERNANDO GUSTAVO ALVES, Médico, da
Secretaria da Saúde, com base no artigo 158, inciso II,
combinado com o artigo 161, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 005/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo
nº 12.797-6/2010.
RESOLVE:
Aplicar a Pena de Suspensão, pelo período de sete (7) dias, ao
funcionário MARIO CESAR ANDRADE RODRIGUES,
Médico, da Secretaria da Saúde, com base no artigo 158, inciso
II, combinado com o artigo 161, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.813/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
GRACIELLE CRISTINA ROCHA , Professor de Educação
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada GRACIELLE CRISTINA ROCHA MARCELINO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.847/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve reintegrar, a partir de 16 de
Abril de 2012, no cargo de Técnico de Esportes I, por força de
ordem judicial, o funcionário ALMENTINO BRASIL
BORGES JUNIOR, conforme Processo nº 2.034-3/1997.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 64.848/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido MIRIAN
PAES MARQUES, Professor de Educação Básica I, Nível A,
da Secretaria de Educação, a partir de 11 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.849/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar a pedido, RICARDO DIAS DE AGUIAR,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.850/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de SILVIA
VALADAO DE BRITO FLEURY, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 18 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.851/DICAF

  SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARCIO LUIZ FERREIRA GOMES, Motorista, da Secretaria
da Administração, a partir de 17 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.852/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de LUDIMILA FREITAS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada LUDIMILA FREITAS BARROS.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.853/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANGELICA PAOLA DOS SANTOS GARCIA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira ANGELICA PAOLA DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.854/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de LUCIANA DE OLIVEIRA SABBAGH, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada LUCIANA SABBAGH DA COSTA.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.855/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve ceder à Justiça Eleitoral, de
acordo de acordo com o artigo 30, inciso XIII, do Código
Eleitoral, a funcionária MONALISA NICOLETTI, a partir
de 18 de Abril de 2012 até 31de Dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.856/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve ceder à Justiça Eleitoral, de
acordo de acordo com o artigo 30, inciso XIII, do Código
Eleitoral, o funcionário CLODOALDO LUCAS, a partir de
18 de Abril de 2012 até 31de Dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 64.878/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar CARLA MARIA MATTIELLO
RODRIGUES PIRES, Professor de Educação Básica I, Nível
II, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola,
da Secretaria da Educação, a partir de 11/04/2012, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 14/2011,
podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.879/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de LUCIANE DE SOUZA PINHEIRO, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
LUCIANE PINHEIRO PHELIPINI.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.880/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido DANIEL
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CARDOSO RODRIGUES, Inspetor de Alunos, da Secretaria
de Educação, a partir de 13 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.881/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido
MARCELO AMARAL BERNINI, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Planejamento e Gestão, a
partir de 17 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.882/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido ALINE
BERTIN DE SOUZA BRUNO, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria de Educação, a partir de 16 de
Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 64.883/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear ROSANA
APARECIDA FERREIRA DE SOUZA para exercer, em
substituição, o cargo de Assessor Técnico, da Secretaria da
Saúde, enquanto perdurar o afastamento de Maria Luiza Hatem,
a partir de 23 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.885/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear FRANCISCO JESUS
PEROTTI, para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível II, a partir de 23 de Abril de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 64.055/DICAF de 02 de Janeiro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.886/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear SANDRA REGINA
CORREIA, para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 23 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.887/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar a pedido, EVERTON DE PAULA
SILVEIRA, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64857 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
IRENE MARIA DE OLIVEIRA, para a Função de Professor
de Educação Básica I,   N. 1, da Secretaria da Educação, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 18
de Abril de 2012, até 20 de Dezembro de 2012 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64858 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA, para a Função de
Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria da Educação,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 16 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro de 2012 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64859 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
SOLANGE CRISTINA FERREIRA DIAS, para a Função de
Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria da Educação,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 12 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro de 2012 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64860 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
CLAUDIA MARELI RODRIGUES HENRIQUE, para a
Função de Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria
da Educação, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64861 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar,
sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso III, de 02 de dezembro de 1991, JÉSSICA FERNANDES,
para a Função de Professor de Educação Básica I, N. 1, da
Secretaria da Educação, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 16 de Abril de 2012, até 20 de
Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64862 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, JOSÉ
ALONSO MUCHON, para a Função de Professor de Educação
Básica I, N. 1, da Secretaria da Educação, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 16 de Abril de
2012, até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64863 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
TEREZA CRISTINA GALVÃO CESAR, para a Função de
Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria da Educação,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 16 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro de 2012 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64864 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JOARA
FERNANDA ROMEIRO ANTONELLI, para a Função de
Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria da Educação,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 16 de Abril de 2012, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARIA DOS ANJOS MARQUES IGREJA
CLAUDIO/ 208833, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o (a) substituído (a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64865 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
DAMARIS CHANES DE FRANÇA, para a Função de
Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria da Educação,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 16 de Abril de 2012, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de SIMONE TAVARES ROSA/ 406800,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2012, caso não retorne o (a) substituído (a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64866 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
PATRICIA FIGUEIREDO DOS SANTOS ALBERTIN, para a
Função de Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria
da Educação, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64867 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
LILIANA MARQUES DONADON INFANTE, para a Função
de Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria da
Educação, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64868 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
JULIANA ONO, para a Função de Professor de Educação
Básica I, N. 1, da Secretaria da Educação, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 12 de Abril de
2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
VERA LUCIA VIEIRA DA SILVA GOMES, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não
retorne o (a) substituído (a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64869 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
SOLANGE APARECIDA MORAES, para a Função de
Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria da
Educação, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64870 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
SÔNIA REGINA FERREIRA DA COSTA MACHADO, para
a Função de Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria
da Educação, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 17 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64871 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
ANDREA APARECIDA CARRERA MARTINS, para a
Função de Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria
da Educação, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 17 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64872 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
JURACI GARROTE LOPES ROSA, para a Função de
Professor de Educação Básica I, N. 1, da Secretaria da
Educação, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 17 de Abril de 2012, até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.873/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, VANDERLEI CARLOS DE OLIVEIRA, para função
temporária de AJUDANTE GERAL, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 16 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.874/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, FRANCISCO RAMON SANCHES, para função
temporária de MOTORISTA, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 18 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE ABRIL DE 2012
PORTARIA Nº 64.875/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CESARINO DE JESUS ALVES, para função temporária
de MOTORISTA, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 17 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.876/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/

98, SIMONE FAVIERES NUNES, para função temporária de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 18 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.877/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, TAUÁ FORTES VEIGA FERRAZ SANTOS, para função
temporária de MÉDICO, da Secretaria da Saúde, a partir de 16
de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a
contratação de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo
discriminado:
Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 24 de abril de 2012
Horário: às 09h00min

004 Agente Comunitário de Saúde - Ulisses
CLASSIF. NOME RG
34 ALINE CRISTINA DE CAMPOS 352012444

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 19 de abril  de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 13/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para a função
de Ajudante Geral e Reparador de Equipamento Odontológico para comparecerem na Prefeitura de Sorocaba - 1º andar - Divisão
de Desenvolvimento de Pessoas, dia 24 de abril de 2012 das 09h às 16h.

Ajudante Geral
CLASSIF. NOME RG
30 Edicleia Pires dos Santos 26.410.656-8
31 Daniel Muniz de Oliveira 22.403.713-4

Reparador de Equipamento Odontológico
CLASSIF. NOME RG
7 Fernando José de Almeida 13.812.914-9

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 19 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para Estágio
na área de Direito para comparecerem  na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 24
de abril de 2012 às 16h, para escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
9 José Arimatéia da Silva Veloso Jr. 28.695-56
10 Leonardo Leme Moraes 36.005.429-8

Obs.
1.O candidato deverá comparecer munido do documento de identidade.
2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 19 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3520 DE ABRIL DE 2012
CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Sr. DANILO JANUARIO RODRIGUES, a comparecer na Prefeitura de Sorocaba, Secretaria de Gestão de
Pessoas, na Seção de Avaliação Funcional, até o dia 24/04/2012, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Abril de 2012.

Seção de Avaliação Funcional

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
16.456/DDP LÍGIA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.457/DDP TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.458/DDP ALINE BELLUSSI PAVAN TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.459/DDP CAROLINE MAGRINI DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.460/DDP MARIA APARECIDA PETRUCCI DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.461/DDP MICHELLE SALES MESQUITA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.462/DDP IVANIA CRISTINA DE LIMA INSPETOR DE ALUNOS
16.463/DDP SÍLVIA HELENA NOGUEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.464/DDP PATRÍCIA FRANCO RECHE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.465/DDP NATACHA MATTIAZO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.466/DDP MARIANE DE GÓES PAIXÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.467/DDP ADIEL MACHADO GONÇALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.468/DDP EDSON ROMARIZ MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.469/DDP EZINETE MAXIMIANO CUSTÓDIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.470/DDP PAULA CHAVES MENDONÇA TÉCNICO DE ESPORTES I
16.474/DDP RIMES NOVAES TÉCNICO DE ESPORTES I
16.475/DDP JÚLIO CÉSA VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.476/DDP VALÉRIA PERRINCHELLI MUNIZ INSPETOR DE ALUNOS
16.477/DDP LEONICE FAMA ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.478/DDP KELLY ROBERTA LIZIER SANCHES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.479/DDP CARINA DO AMARAL SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.480/DDP ANA LÚCIA MARTINS DA ROCHA DOMINGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.481/DDP LUCILENE APARECIDA CACAO DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.482/DDP MARIELLA CRISTIANE CASTELUCCI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.483/DDP VERÔNICA EL AFIOUNI MÉDICO
16.484/DDP RODRIGO MODENA BASSI MÉDICO
16.485/DDP LETÍCIA BARBERI MÉDICO
16.486/DDP MIRIAM MACHADO NOVAES MÉDICO
16.487/DDP LÚCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES MÉDICO
16.488/DDP ADRIANO CHIEREGHIN MÉDICO
16.489/DDP FELIPE GAVROS PALANDRI MÉDICO
16.490/DDP ANA MARIA PEREIRA MÉDICO
16.491/DDP ANA CRISTINA FREIRE SERODIO MÉDICO
16.492/DDP TIAGO GAZONATTO BRENGA MÉDICO
16.493/DDP PATRÍCIA MOREIRA UEHARA MÉDICO
16.494/DDP JULIANA FREITAG DE MIRAS MÉDICO
16.495/DDP PEDRO TEODORO RODRIGUES DE RESENDE FILHO MÉDICO
16.496/DDP MARIANA COSTA TOCCI MÉDICO
16.497/DDP SAMUEL SANTA FÉ MUNIZ ROSA MÉDICO
16.498/DDP ELIANE DE AMBRÓSIO RUZZANTE MÉDICO
16.499/DDP ALEXANDRE CAORU HANASILO MÉDICO
16.500/DDP ALEXANDRE AUGUSTO CAMPEDELLI MÉDICO
16.501/DDP PRISCILLA CECÍLIA MENDES BARTOCCI MÉDICO
16.502/DDP HELEN BENITES BIADOLA DE OLIVEIRA MÉDICO
16.503/DDP ELLEN CRISTINA MITTER CARNEVALLI MÉDICO
16.504/DDP ALANNA CAROLINNE BARROS DE OLIVEIRA MÉDICO
16.505/DDP FERNANDO BENEDETTI MÉDICO
16.506/DDP FLAVIANA MARIA D´ALMEIDA MÉDICO
16.507/DDP CAMILA FLORENZANO FLORES MÉDICO
16.508/DDP PRISCILLA PEDROSO BIOLCATI TIBURCIO DE LUCENAMÉDICO
16.509/DDP MARINA ROCHA CAMPELO JABUR MÉDICO
16.510/DDP LAURA CRISTINA DE SOUZA MÉDICO
16.511/DDP HELOÍSA LOEBMANN MÉDICO
16.512/DDP JOSÉ RICARDO PIO MARINS MÉDICO
16.513/DDP MAURÍCIO GROHMANN GARBER MÉDICO
16.514/DDP PRISCILA RENATA FELICIANO MÉDICO
16.515/DDP ANA LÍCIA TEZOLINI PRADO MÉDICO
16.516/DDP MARIANA GOMES DE OLIVEIRA MÉDICO
16.517/DDP MAÍRA ROCHA ORTEGA MÉDICO
16.518/DDP AGNES MAYUMI NAKANO OLIVEIRA MÉDICO
16.519/DDP DÉBORA SALVESTRO MÉDICO
16.520/DDP DANIEL CONTRI DE JESUS MÉDICO
16.521/DDP MARCO TÚLIO MASSARI MÉDICO
16.522/DDP CAMILA FRANCISCHETTI ORTIZ MÉDICO
16.523/DDP ALEXANDRE ASCÊNCIO MÉDICO
16.524/DDP WALBERTO KUSHIYAMA MÉDICO
16.525/DDP FRANCISCO PAULO TIBURCIO DE LUCENA MÉDICO
16.526/DDP ROSA EMMA ESCOBAR MORALES MÉDICO
16.527/DDP DANIEL GONÇALVES DOCA MÉDICO
16.528/DDP ARNALDO LEITE FURTADO DE MENDONÇA MÉDICO
16.529/DDP CARLOS MARIA IBANEZ MÉDICO
16.530/DDP FRANCINE ZACARIAS GONÇALVES MÉDICO
16.531/DDP CAMILA HOLTZ MÉDICO
16.532/DDP RAQUEL GALVÃO ARRUDA TORRES DE SÁ MÉDICO
16.533/DDP CAMILA GARCIA GONÇALVES MÉDICO
16.534/DDP ADRIANA MARIA BARRAGAN MÉDICO
16.535/DDP MARIA LUIZA BENÍCIO GONÇALVES MÉDICO
16.536/DDP CAROLINA DUARTE SILVEIRA MÉDICO
16.537/DDP MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA SILVA MÉDICO
16.538/DDP LUCIANA MORAES ROCHA IEIRI MÉDICO
16.539/DDP JULIANA PROCÓPIO DE OLIVEIRA MENDES MÉDICO
16.540/DDP THAÍS PICAO BATISTA MÉDICO
16.541/DDP ELIETE SAMPAIO DIB MÉDICO

16.542/DDP LUIZ FERNANDO HARTOG POMBO MÉDICO
16.543/DDP MARCUS EIDER MARSOM MÉDICO
16.544/DDP CLÁUDIA ARCURI MÉDICO
16.545/DDP MARCOS REGAL MÉDICO
16.546/DDP ANDRÉ VIU MATHEUS MÉDICO
16.547/DDP KAREN PANZANI MÉDICO
16.549/DDP CRISTIANE DO CARMO BORGES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.550/DDP FRANCIANE FHAL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.551/DDP BEATRIZ XAVIER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.552/DDP VIRGÍNIA BARISSON MARQUES  DE OLIVEIRA MÉDICO VETERINÁRIO DE ZOONOSES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 19 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.456/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LÍGIA DE SOUZA, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.457/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em

26/06/2008, nomeia TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.458/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ALINE BELLUSSI
PAVAN, para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
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Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.459/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CAROLINE MAGRINI
DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.460/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA APARECIDA
PETRUCCI DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.461/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MICHELLE SALES
MESQUITA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.462/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia IVANIA CRISTINA DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.463/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia SÍLVIA HELENA
NOGUEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.464/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PATRÍCIA FRANCO
RECHE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.465/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia NATACHA MATTIAZO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.466/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIANE DE GÓES PAIXÃO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.467/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADIEL MACHADO GONÇALVES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.468/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EDSON ROMARIZ MACHADO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.469/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EZINETE MAXIMIANO CUSTÓDIO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.470/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PAULA CHAVES MENDONÇA, para
exercer na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.471/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.370/DDP, de 27 de março de
2012, que nomeou DONATO ELIAS DE ARAUJO NETO,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.472/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.379/DDP, de 02 de abril de
2012, que nomeou ROGÉRIO SEABRA JUSTICIA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.473/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.381/DDP, de 02 de abril de
2012, que nomeou ADI VILMA LAUREANO, para exercer o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.474/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RIMES NOVAES, para exercer na
Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.475/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÚLIO CÉSA VIEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.476/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VALÉRIA PERRINCHELLI MUNIZ,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 6.516
de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.477/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LEONICE FAMA ALVES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei
8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.478/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia KELLY ROBERTA
LIZIER SANCHES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.479/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia CARINA DO
AMARAL SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.480/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANA LÚCIA MARTINS
DA ROCHA DOMINGUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007,com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.481/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LUCILENE
APARECIDA CACAO DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei
8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.482/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARIELLA
CRISTIANE CASTELUCCI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.483/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia VERÔNICA EL
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AFIOUNI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.484/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia RODRIGO MODENA
BASSI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.485/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia LETÍCIA BARBERI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.486/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia MIRIAM MACHADO
NOVAES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.487/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia LÚCIO ROBERTO DE
OLIVEIRA DAS NEVES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.488/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia ADRIANO
CHIEREGHIN, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.489/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia FELIPE GAVROS
PALANDRI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18

de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.490/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ANA MARIA PEREIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.491/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ANA CRISTINA FREIRE SERODIO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.492/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia TIAGO GAZONATTO BRENGA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.493/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia PATRÍCIA MOREIRA UEHARA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.494/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia JULIANA FREITAG DE MIRAS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.495/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia PEDRO TEODORO RODRIGUES DE
RESENDE FILHO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.496/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia MARIANA COSTA TOCCI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.497/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia SAMUEL SANTA FÉ MUNIZ ROSA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.498/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ELIANE DE AMBRÓSIO RUZZANTE,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.499/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ALEXANDRE CAORU HANASILO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.500/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ALEXANDRE AUGUSTO
CAMPEDELLI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.501/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia PRISCILLA CECÍLIA MENDES BARTOCCI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.502/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia HELEN BENITES BIADOLA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.503/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia ELLEN CRISTINA
MITTER CARNEVALLI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.504/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia ALANNA
CAROLINNE BARROS DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.505/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia FERNANDO
BENEDETTI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.506/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia FLAVIANA MARIA
D´ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.507/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia CAMILA
FLORENZANO FLORES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.508/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
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final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia PRISCILLA PEDROSO
BIOLCATI TIBURCIO DE LUCENA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.509/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia MARINA ROCHA
CAMPELO JABUR, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.510/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia LAURA CRISTINA DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.511/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia HELOÍSA
LOEBMANN, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.512/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia JOSÉ RICARDO PIO MARINS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.513/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia MAURÍCIO
GROHMANN GARBER, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.514/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia PRISCILA RENATA
FELICIANO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter

efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.515/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ANA LÍCIA TEZOLINI PRADO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.516/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia MARIANA GOMES DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.517/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia MAÍRA ROCHA ORTEGA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.518/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia AGNES MAYUMI NAKANO OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.519/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia DÉBORA SALVESTRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.520/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia DANIEL CONTRI DE JESUS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.521/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia MARCO TÚLIO MASSARI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.522/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia CAMILA FRANCISCHETTI ORTIZ, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.523/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ALEXANDRE ASCÊNCIO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.524/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia WALBERTO KUSHIYAMA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.525/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia FRANCISCO PAULO TIBURCIO DE
LUCENA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.526/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ROSA EMMA ESCOBAR MORALES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.527/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em

12/04/2012, nomeia DANIEL GONÇALVES DOCA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.528/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia ARNALDO LEITE
FURTADO DE MENDONÇA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.529/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia CARLOS MARIA
IBANEZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.530/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia FRANCINE
ZACARIAS GONÇALVES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.531/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia CAMILA HOLTZ, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.532/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia RAQUEL GALVÃO
ARRUDA TORRES DE SÁ, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.533/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia CAMILA GARCIA
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GONÇALVES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.534/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia ADRIANA MARIA
BARRAGAN, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.535/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia MARIA LUIZA
BENÍCIO GONÇALVES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.536/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia CAROLINA DUARTE
SILVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.537/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia MARIA AUGUSTA DE
OLIVEIRA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.538/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia LUCIANA MORAES
ROCHA IEIRI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.539/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia JULIANA PROCÓPIO
DE OLIVEIRA MENDES, para exercer na Secretaria da Saúde,

em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.540/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia THAÍS PICAO BATISTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.541/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia ELIETE SAMPAIO DIB, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.542/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia LUIZ FERNANDO HARTOG POMBO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.543/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia MARCUS EIDER MARSOM, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.544/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia CLÁUDIA ARCURI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.545/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia MARCOS REGAL, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.546/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 12/04/2012, nomeia ANDRÉ VIU
MATHEUS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.547/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
12/04/2012, nomeia KAREN PANZANI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.548/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ADRIANA REGINA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº. 16.442/
DDP, de 10 de abril de 2012, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.549/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CRISTIANE DO CARMO BORGES, para
exercer na Secretaria de Relações do Trabalho, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.550/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FRANCIANE FHAL,
para exercer na Secretaria de Relações do Trabalho, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.551/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia BEATRIZ XAVIER, para
exercer na Secretaria de Relações do Trabalho, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.552/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia VIRGÍNIA BARISSON MARQUES DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO DE
ZOONOSES, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1.990, com vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1.992.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.553/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e
de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de SÍLVIA REGINA VENANCIO RAMOS
DO NASCIMENTO, nomeada pela portaria nº. 16.410/DDP, de
10 de abril de 2012, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
 Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

FUNSERV - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011

EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba, a Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais - FUNSERV e o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE DIVULGA:

1 - ANALISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA,
publicação de 23.03.2012:

Recurso Candidato Inscrição Opção Decisão
55538 ADRIANA DE LACERDA PRADO ALMEIDA 2095742 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55602 ALEXANDRE BALBINO DA SILVA 2093944 007 - Inspetor de Alunos - PMS Indeferido
55659 AMANDA CRISTINA JARDIM PEREIRA RICCI 2043491 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55629 ANDREIA CRISTINA PEREZ 2121379 022 - Técnico em Enfermagem - FUNSERV Indeferido
55548 ANGELA MARIA COSTA 2011425 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55541 CAROLINA ALMEIDA DO PATROCINIO 2015242 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55553 CLAUDIO ROBERTO MARCIANO 2012570 007 - Inspetor de Alunos - PMS Indeferido
55617 EVELIZE MENDES DE MORAES 2074575 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55655 FELIPE BUENO DE ABREU 2069385 019 - Técnico de Controle Administrativo - PMS Indeferido
55615 GABRIELE MENDES WAKIM TANNOUS 2074630 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55545 GLAUCE BIROCHI SARAGOCA 2010453 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55614 ISABEL MARIA PEREIRA 2026198 007 - Inspetor de Alunos - PMS Indeferido
55634 IVONE PEREIRA DE LIRA SANTOS 2082772 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55563 IZELINA CALACA 2157713 019 - Técnico de Controle Administrativo - PMS Indeferido
55537 JEAN CARLOS MARCONI 2121751 019 - Técnico de Controle Administrativo - PMSIndeferido
55619 JORGE AUGUSTO PIRES DELFINO 2143119 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55575 JUDITE EMIDIO FERREIRA 2092522 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55564 LUCIANA CRISTINA DE JESUS 2158175 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55555 LUCIANA ROCHA MALAQUIAS 2005921 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55566 LUCIANE APARECIDA LOZANI DOS SANTOS 2035014 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55584 LUCIMERE CARLOS DE ARAUJO 2023571 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
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55536 MAILA ASSAF SALMAZZI 2056283 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55532 MARIA CELIA DIAS DA SILVA 2001012 007 - Inspetor de Alunos - PMS Indeferido
55534 MONICA TAMIRES DE OLIVEIRA BRITO 2008777 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55559 PAULA MARIANO PISSINI QUEIROZ 2085836 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55624 ROGERIO DE OLIVEIRA 2004011 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55576 SANDRO ROGERIO MARINHO 2152673 024 - Técnico em Informática - PMS Indeferido
55535 SHIRLEI CRISTINA SOARES BONATE 2157691 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55544 SIRLENE DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUTA 2020971 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55574 SOLANGE MARIA MARIANO 2011387 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
55618 TERESINHA DE JESUS FRAGOSO ALMEIDA 2051303 007 - Inspetor de Alunos - PMS Indeferido
55543 VANESSA LEITE DA SILVA 2029626 019 - Técnico de Controle Administrativo - PMS Indeferido
55610 VIVIANE GRANDO 2109670 019 - Técnico de Controle Administrativo - PMS Indeferido

2 - ANALISE DOS RECURSOS CONTRA A RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA, publicação de
05.04.2012:

Recurso Candidato Inscrição Opção Decisão
56751 LUCIANA CRISTINA DE JESUS 2158175 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
56831 MARIA CELIA DIAS DA SILVA 2001012 007 - Inspetor de Alunos - PMS Indeferido
56738 MONICA TAMIRES DE OLIVEIRA BRITO 2008777 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
56842 ROGERIO DE OLIVEIRA 2004011 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 19 de abril de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 280/2012

 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar, de acordo com a Ordem Judicial 945/2006, do processo 602.01.2006.021580-3 a Sra. IRENE ANSELMO
DE ARRUDA, do cargo de Telefonista Atendente, lotada no Setor de Rádio e Telemetria.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de julho de 2006.
Sorocaba, 12 de Abril de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação.
PROCESSO INDEFERIDO Nº 9808/2011
INTERESSADO: Marilene Escobar
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 URBES Trânsito e Transportes

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua CPL, informa com referência a Tomada
de Preços nº 004/12 - Proc. CPL nº 1149/11, destinada a
Contratação de Empresa Especializada em serviços de
engenharia para confecção e implantação de Placas de
Orientação, que analisando as propostas apresentadas pelas
licitantes, decide CLASSIFICAR: 1º Lugar: Visual
Comunicação Indústria e Comércio Ltda com a proposta no
valor de R$ 244.948,68; 2º Lugar: Sinalizadora Rodoviária
Ltda com a proposta no valor de R$ 295.800,00; 3º Lugar:
Sitran - Sinalização de Trânsito Industrial Ltda com a proposta
no valor de R$ 322.485,40; 4º Lugar: Sinalta Propista
Sinalização Seg. Comunic. Visual Ltda com a proposta no
valor de R$ 327.570,00. Fica aberto o prazo de cinco dias
úteis para a apresentação de eventual recurso, nos termos do
artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 18 de abril de 2012.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 052/11

Processo CPL nº 0139/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 052/11 -
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Engenharia, para Confecção e Implantação de Módulos
Comerciais com Bicicletários e Bicicletários para serem
anexados em unidades comerciais já existentes, no Município
de Sorocaba/SP.
Prazo: De 03/04/2012 á 01/07/2012.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: COESA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 28 de Março de 2012.
Sorocaba, 16 de Abril de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 233/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema
de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/
ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: FERNANDO SHIROIUKI  ITO - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 06 de março de 2012.
Sorocaba, 16 de abril de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 575/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema
de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/
ou créditos.

Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: MASSAHIRO SHIMADA & CIA LTDA
- ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 04 de abril de 2012.
Sorocaba, 16 de abril de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 584/2012

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema
de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/
ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: GELZA RODRIGUES DUARTE.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 05 de abril de 2012.

Sorocaba, 16 de abril de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/12
PROCESSO CPL Nº 062/12

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela
autoridade competente o Pregão Presencial nº 007/12 - CPL nº
062/12, destinado à contratação de empresa para prestação de
serviços de entregas rápidas, no município de Sorocaba/SP.
Sorocaba, 16 de abril de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 105/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GUSTAVO FERRARI MESQUITA AMORIM, RG n.º 22.990.437-3, para exercer a partir desta data, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 16 de abril de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 106/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. DIEGO FELIPE DE ARAUJO, RG n.º 40.618.833-6, para exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Assessor Parlamentar do Vereador Emilio Souza de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 16 de abril de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 5500-02.2000.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 382/2012

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MAIO do
ano de DOIS MIL E DOZE, (15/05/2012) às 14:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s)  nos autos do processo nº 5500-
02.2000.5.15.0003, entre partes PATRÍCIA HELENA DE
BARROS, exequente(s) e STAR LINE CONFECÇÕES
LTDA., executada(s), encontrável(is) à R. Galileu
Pasquinell i ,  861,  Sorocaba,  SP, reavaliado(s) em
R$3.250,00,  em 09/08/2011, conforme Auto de
Reavaliação de fl. 311, assim descrito(s):
Cinco máquinas de costura industrial de duas agulhas,
marca Durkop, modelo 244, com gabinete e motor, em regular
estado de conservação, reavaliadas cada uma em R$650,00,
totalizando R$3.250,00 (Três Mil Duzentos e Cinquenta
Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges,  quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia úti l  após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em outros
processos em trâmite na Justiça Federal e Justiça do
Trabalho.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Abril de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 25700-88.2004.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 385/2012

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MAIO do
ano de DOIS MIL E DOZE, (15/05/2012) às 14:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  25700-
88.2004.5.15.0003 , entre partes JOSÉ BALBINO,
exequente(s) e RIOS & CARVALHO LTDA. ME N/P
SÓCIOS DORACI URQUISA RIOS E CRISTINA VIEIRA
CARVALHO, executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
56.921 no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliado em R$ 230.000,00, conforme
auto de avaliação de fls. 202 realizada em 18/03/2009 e
que será o seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 2 - Registro Geral, sob n.º de
matrícula 56.921 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Sorocaba - SP., assim descrito:- IMÓVEL: O lote de terreno
sob o nº 38, da quadra B, do loteamento denominado
"Chácara Três Marias", com 1.190,00 metros quadrados, com
as seguintes medidas e confrontações:- 27,00 metros de
frente para a Rua J; lado impar, distante 28,00 metros da
Rua A; por 52,50 metros da frente aos fundos pelo lado

direito de quem olha para o lote, onde limita com  o lote
nº 39, por 43,00 metros, também na frente aos fundos, pelo
lado, onde limita com o lote nº 36, tendo nos fundos 25,00
metros de largura, confrontando com o lote nº 37, da mesma
quadra.
Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias: um prédio comercial, possuindo, no nível
térreo, um grande salão, um pequeno escritório e um
banheiro; no mezanino, um salão, um quarto, um banheiro
e uma pequena área com pia de cozinha; nos fundos, um
barracão,  total izando uma área construída de
aproximadamente 400,00 metros quadrados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia úti l  após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais ( tais  como IPTU),  correrão por conta do
arrematante/adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua regularização perante
os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos
.
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Abril de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 72200-76.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 213/2012

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MAIO do
ano de DOIS MIL E DOZE, (15/05/2012) às 13:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) nos autos do processo nº 72200-
76.2008.5.15.0003, entre partes MARCOS AURÉLIO
TADEU MARIANI, exequente(s)  e DOCTOR'S
REMOÇÕES E ATENDIMENTO MÉDICO
ESPECIALIZADO LTDA., executada(s), encontrável(is)
à R. Newton Prado, 445, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$20.000,00, em 14/10/2009, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 87, assim descrito(s):
Um veículo importado marca Mercedes Benz, modelo MB
180 D, placas CEO 9955,  ano fabricação 1995, ano modelo
1996, cor branca, tipo caminhão ambulância, combustível
diesel ,  renavam 656480521, chassi
VSA631372S3204985, em bom estado de conservação,
em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia úti l  após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos
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autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Abril de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 111800-46.2004.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 383/2012

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MAIO do
ano de DOIS MIL E DOZE, (15/05/2012) às 14:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) entre partes ADRIANA
FERREIRA DA SILVA, exequente(s) e SILVIALICE
FARIA LEITE DE SOUZA + 02,  executada(s) ,
encontrável(is) à R. João Felisbino, 18, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$21.000,00, em 19/09/2010, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 243, assim descrito(s):
Um veículo FORD/FIESTA Sedan SC, placas, DQT 7245,
ano fabricação/modelo 2005/2006, cor prata, quatro
portas, gasolina, chassi 9BFZF22C268438186, em boas
condições gerais, com pequenos riscos na lataria e
pequeno quebrado na lanterna traseira do lado esquerdo.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia úti l  após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Abril  de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 122900-76.1996.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 384/2012

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MAIO do
ano de DOIS MIL E DOZE, (15/05/2012) às 14:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) nos autos do processo nº 122900-
76.1996.5.15.0003, entre partes ERASTO JOSÉ DE
ALMEIDA, exequente(s) e JR SON E LUZ LTDA. ME ,
executada(s), encontrável(is) à R. Pe. Manoel de Almeida,
777, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$8.000,00, em 11/07/
2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 218,
assim descrito(s):
Um veículo GM/Chevrolet C1404, placas CZP 1759, ano
1966, chassi C144ZBR06191P, sem documentos, sem

funcionar há três anos, combustível: gás e gasolina, estado
regular.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges,  quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia úti l  após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Abril de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 163400-14.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 380/2012

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MAIO do
ano de DOIS MIL E DOZE, (15/05/2012) às 13:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s)  nos autos do processo nº 163400-
14.2001.5.15.0003, entre partes VANDUILSON DE
OLIVEIRA ARAÚJO, exequente(s) e JOSÉ MARIA DE
OLIVEIRA SOROCABA ME, executada(s) ,
encontrável(is) à Rua Alceste Del Cistia, 299, Retiro São
João, Sorocaba, SP, reavaliado(s) em R$12.000,00, em 16/
08/2011, conforme Auto de Reavaliação de fl. 272, assim
descrito(s):
Uma máquina denominada fresa universal, marca Azerf,
modelo ASA/A1, nº série 005500387, com controle digital
marca Diadur (com placa onde se lê 700 03 87), cor verde,
em bom estado de conservação e uso.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges,  quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia úti l  após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Abril de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 198300-57.2000.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 210/2012

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MAIO do
ano de DOIS MIL E DOZE, (15/05/2012) às 13:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  198300-
57.2000.5.15.0003 , entre partes SAMUEL PEREIRA DA
SILVA, exequente(s) e SUDOESTE VEÍCULOS E RUI
ANTONIO GAMBARO, executada(s), cadastrado sob nº
de matrícula  27.562 no CRIA infracitado, localizado no
local indicado na descrição abaixo, reavaliado em R$
750.000,00 (Setecentos e Cinquenta Mil Reais), conforme
auto de reavaliação de fls. 246 realizada em 30/06/2011 e
que será o seguinte:

Imóvel registrado sob nº de matrícula 27.562 no 2º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP, assim
descrito:- IMÓVEL: Lote de terreno nº 17, da quadra 3, do
Jardim Faculdade, desta cidade, encerrando a área de mais
ou menos 450,00 metros quadrados, com frente para a Rua
Abrão Mauad, antiga Rua 07, onde mede 12,00 metros;
pelo lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel,
onde mede 38,00 metros, com o lote nº 16; pelo lado direito,
onde mede 38,50 metros com o lote nº 18 e pelos fundos,
onde mede 12,00 metros, com o lote nº 9. Terreno avaliado
em R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais).
Sobre referido imóvel encontra-se construída uma casa
assobradada, que recebeu o nº 132, com aproximadamente
380,00 metros quadrados de construção, composta de
quatro quartos, sendo uma suíte, três salas, um escritório,
uma copa e cozinha, dois banheiros, uma área de serviço,
quarto e banheiro de empregada; área de lazer com
churrasqueira e uma piscina retangular. Benfeitoria
avaliada em R$450.000,00 (Quatrocentos Mil Reais).
Total  das avaliações ( terreno mais benfeitoria):
R$750.000,00 (Setecentos e Cinquenta Mil Reais).

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges,  quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia úti l  após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Abril de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 204500-02.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 381/2012

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MAIO do
ano de DOIS MIL E DOZE, (15/05/2012) às 13:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s)  nos autos do processo nº 204500-
02.2008.5.15.0003, entre partes DANIEL RODRIGUES
TEIXEIRA, exequente(s) e TECNOMECÂNICA PRIES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. , executada(s),
encontrável(is) à Av. Independência, 2381, Éden, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$86.900,00, em 08/09/2010, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 287, assim descrito(s):
1) um veículo VW/GOL CL, ano fabricação/modelo 1991/
1992, placas BGL 3495, combustível álcool, cor prata,
renavam 601300971, chassi 9BWZZZ30ZMT095923, em

bom estado, avaliado em R$7.400,00 (Sete Mil e
Quatrocentos Reais);
2) um veículo VW/GOL COPA, ano fabricação/modelo
1994/1994, placas BIS 9779, combustível gasolina, cor
azul,  renavam 628965753, chassi
9BWZZZ30ZRP233856, em bom estado, avaliado em
R$8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais);
3) um veículo IMP/CHEVROLET TRAFIC, ano
fabricação/modelo 1995/1995, placas BVO 7921,
combustível diesel, cor branca, renavam 644408189,
chassi 8A1TA13ZZSS007724, em regular estado, fora de
uso devido a problemas mecânicos,  avaliado em
R$11.000,00 (Onze Mil Reais);
4) um veículo M. BENZ/1214C, ano fabricação/modelo
1997/1997, placas CKL 8760, combustível diesel, cor
branca,  renavam 680052780, chassi
9BM693023VB124042, em bom estado, avaliado em
R$58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil Reais);
5) um veículo GM/CARAVAN, ano fabricação/modelo
1978/1978, placas CYD 5133, combustível gasolina, cor
branca, adaptado para ambulância, renavam 352938200,
chassi 5N15EHB133346, em regular estado, avaliado em
R$2.000,00 (Dois Mil Reais).
Total das avaliações: R$86.900,00 (Oitenta e Seis Mil e
Novecentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia úti l  após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Estes bens encontram-se também penhorados no
processo 135700-53.2007 da 1ª VT Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Abril de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho.
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